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ESTADO DA BAHIA· CNPJ 13.267.398/0001-79 

CAPA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 028/2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ • BAHIA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
CAPACITAÇÃO LEGISLATIVA • 4.0 ENCONTRO NACIONAL DE 
PARLAMENTARES MUNICIPALISTAS 

CONTRATADA: UNIÃO DAS CÂMARAS E VEREADORES DO 
ESTADO DA BAHIA. 

CNPJ: 07.508.267/0001-33 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso li da Lei Federal nº. 
8.666/93 e legislação pertinente. 

DOCUMENTOS ANEXOS: Processo Administrativo n.? 028/2023, 
Decreto do Servidor Responsável por Elaborações de DL's/lNEX's - 
DEC CMI/BA • 001/2021, Parecer Jurídico, Termo de Dispensa de 
Licitação, Documentos de Regularidade Fiscal, Proposta de Preços, 
Parecer Jurídico, e Extrato de Publicação. 

ltaetê • Bahia, 01 de setembro de 2023. 



• 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ 
Rua Rosa Comiia Ferram. sin • CEP 46.79().()00 - ltae!ê - Bahia - Te~iax (75) 3320. 2043 - E-mail: camitaete@hotmail.com 

ESTADO DA BAHIA· CNPJ 13.267.398/0001-79 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA I PA Nº. 028/2023 

De: Servidor da CMI/BA / Para: Presidente da CMI/BA i 

Justificativa: Solicito ª v Exª ª autorização para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 1 
CAPACITAÇÃO LEGISLATIVA~ 4." ENCONTRO NACIONAL DE PARLAMENTARES MUNICIPALISTAS, conformej 
~ento abaixo: .. _ ·- 

Item Esoecificação Unid. Quant. V. Unit. ! Total 1 
PRESTAÇÃ~ DE SERVIÇOS RELACIONADOS À ' 

001 CAPAC!TAÇAO LEGISLATIVA . 4.º ENCONTRO SERV 04 290,00 1.160,001 
NACIONAL DE PARLAMENTARES MUNICIPALISTAS ____J 

TOTAL 1.160,0QJ . 

DATA: 31 de agosto de 2023 
A despesa correrá na(s) seguinte(s) dotação(ões): l 

Unidade: 01.01 - Câmara Munici~l · 
Projeto/Ativid: 1.31.0001 .. 00:Í\ - Gestão das Atividades 1 
Administrativas do Le islati o \ - 
Elemento de Despesa: 3 .. 90.39.08-oo- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JU [DICA / 

DATA: 3 ~ de aJqsto ~e 2023 
! 

VALTENE~~NTOS 
Servidor da CMI/BA 

Declaro a existência de recurso financeiro para 
pagamento da despesa. 

.1 ( X ) mspeàsa. 
{ ) Convite 

1 ( ) Concorrência 

( \) lnexigibilidade 
( ~ Tornada de Preço 
( ) Pregão 

. <-~A~~~a~~~º_! 2023 
1 Ora. VANES): V. PEREIRA BORGES CARVALHO 

Assesso/a Jurídica- OAB/BA n° 38.475/BA , 

Autorizo Despesa: 31 de agosto de 2023 

Pr~~;;~~c~~l!J~a~d~!~[.~;ia 
1 

1 
.~_J 



Diário Oficial do 

Munic 
Quarta-Feira - 06 de Janeiro de 2021 - Ano 1111 - Nº 87 

DECRETO N.º CMI/BA 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

DESIGNA SERVIDOR DA CÂMARA MUNtCIPAL DE 
ITAETÊ, ESTADO DA BAHIA PARA RESPONDER 
PELAS ELABORAÇÕES DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE, BEM 
COMO DAS DISPENSAS E INEXlGIBIUDAOES DE 
LICITAÇÕES DA CM!/BA. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de uma das suas atribuições legais e fundamentado no 
Art. 51, § 1 ° da LEJ Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que Regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dã outras providências 
(No caso de convite, a Comissão de licílaçi'ío, excepcionalmente, nas 
pequenas unidades administrativas e em face da exiguidade de pessoal 
disponível, poderá ser substituida por servidor formalmente designado 
pela autoridade competente), 

DECRETA: 

Art. 1 ::. - Fica designado o servidor da Câmara Municipal de 
ltaetê - Bahia, LORMINO PINA DE SOUZA FILHO, para repender pelas 
elaborações dos processos de licitação na Modalidade Convite, bem 
como das Dispensas e ínex!gibilidades de Licitações deste Poder 
Legislativo 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir 04 de janeiro de 2021. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da CMl/BA, 06 de janeiro de 2021. 

Vereador NELSON BISPO DOS SANTOS 
Presidente da CMI/BA 

Este publicação também é disponibilizado no site www.premiumpublicacoes.eom.br/pagesJcmilallte assinados digitalmente por autoridade 
certifü:adora conforme MP nº • 2. 2!10·2 de 24/Dlll2001 credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil. 1.9.E ; . 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

ESTADO DA BAHIA· CNPJ 13.267.398/0001-79 

DECRETO N.ª CMtlBA 002, OE 06 DE JANEIRO DE 2021 

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELAS ELABORAÇÕES DAS 
PLANILHAS DE COTAÇÕES DE PREÇOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS DE LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXlGIBILIDADES DE 
UCITAÇÕES DACMl/BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PRESIDENTE DAC.Â.MARA MUNICIPAL DE lTAETÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de uma das 
suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1." - Fica designado o servidor VALTENEY ALVES DOS SANTOS, para 
responder pelas elaborações das planilhas de cotações de preços (orçamentos - 
comprasJserviços) retererues aos processos de licitações, dispensas de licitações deste Poder 
Legislativo. 

Art. 2." - Fica designada a servidora ZENAIDE SILVA DE ANDRADE. como 
substituta em casos de eventuais impossibilidades de atuações do titular. 

Art. 3. º - Essa função é responsâvel pelo estabelecimento do fluxo dos materiais 
na Câmara Municipal de ltaetê, pelo seguimento junto ao fornecedor, e pela agilização da entrega, 
podendo também inclusive atuar como Fiscal de Contratos. 

Art. 4. • - Os objetivos da função compras são subdividídos em: a) obtenção de 
mercadorias e serviços na quantidade e com qualidade necessárias; b) obtenção de mercadorias 
e serviços ao menor custo: e) garantia do melhor serviço posslvel e pronta entrega por parte do 
fornecedor; d) desenvolver e manter boas relações com os fornece-dores. 

Art. 5.0 - Para satisfazer aos objetivos inseridos no caput do artigo imediatamente 
anterior, a Agente Pública designada no Art. 1.~ deve tambêm desempenhar as seguintes funções 
básicas: a) detenninação das especificações de compra: qualidade certa, quantidade certa e 
entrega certa (tempo e lugar); b) seleção do fornecedor (fonte certa); e) negociação dos termos e 
condições de compra; d) emissão e administração dos pedidos de compras e serviços; e) 
fiscalização de contratos. 

Art. 6.3 - O clclo de compras consiste nos seguintes passos: a) recepção e análise 
das requisições de compra; b) seleção de fornecedores; e) solicitação de cotações; d) 
determinação do preço certo; e) emissão de pedidos de compra; f) seguimento e entrega: g) 
recepção e aceitação das mercadorias; h) aprovação da fatura do fornecedor para pagamento. 

Art. 7.0 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir 04 de janeiro de 2021. 

A.rt. 8.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da CMI/BA, 06 de janeiro de 2021, 

Vereador NELSON BISPO DOS SANTOS 
Presidente da CM!/BA 

Este publicação também é disponibilindo no site www.premiumpublicacoes.eom.br/pages/cmitaete assinados digitalmente por autl>ridade 
certific:adora conforme MP nº - 2. 200-2 de 24/08-/2001 credenciada no âmbito da !nfrn-Estrutl.lra de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

---- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ 
Rc,,R;,;,; Co'.i:\iFaoar,. 1'1-W'lf.71':$l-SJ~i-E.sé~-Toél:, !i5i>'.'l'J-J(c.l;j - E-,;! rac,;,~,,:mirw 
ESTADO DA BAHIA· CNPJ 13.267.398/0001-79 

DECRETO N.' CMI/BA 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR 
COMO FISCAL E GESTORA DOS 
CONTRATOS CELEBRADOS DURANTE 
O BIÊNIO 2021/2022 DA CMI/BA. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ, ESTADO DA 
BAHlA, no uso de uma das suas atribuições legals, fundamentado no Art. 58, 
inciso 111 e 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Fica designada a servidora ZENAIDE SILVA DE 
ANDRADE, para responder pela gestão e fiscalização dos Contratos 
celebrados entre este Poder Legislativo Municipal e terceiros, durante os 
exerc!cios de 2021 e 2022. 

Art. 2.0 - Fica designado o servidor VALTENEY ALVES DOS 
SANTOS, como substituto em casos de eventuais impossibilidades de 
atuações da tltuíar. 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir 04 de janeiro de 2021. 

Art 4.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da CMI/BA, 06 de janeiro de 2021. 

Vereador NELSON BISPO DOS SANTOS 
Presidente da CMl/BA 

\/ALI:> ·,·,C,a,OS,.<!.~''""'·- 

Este publicação também ii disponibilizado no site wv,w.premiumpublicacoes.com.brlpages/cmílaete assinados digitalmente por autoridade 
certificadora conforme MP n• -2. 200·2 de 24/08/2001 credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

---- 
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- '-' AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE Nº. DO PROCESSO 

Órgão Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ - BAHIA PA - 028/2023 
Resoo •.• sável: VALTENEY ALVES DOS SANTOS Servidor da CMI/BA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A DATA 
Assunto: CAPACITAÇÃO LEGISLATIVA- 4.' ENCONTRO NACIONAL 31.08.2023 DE PARLAMENTARES MUNICIPALISTAS 
OBJETIVO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS Ã CAPACITAÇÃO LEGISLATIVA - 4.' ENCONTRO NACIONAL 
DE PARLAMENTARES MUNICIPALISTAS. AÍ! tl1,, 
Câmara Municipal de ltaetê - Bahia, em 31.08.20 

VALTEN~~Esg~8SANTOS 
Servíctor da e 1/BA 

TIPO CUSTO ESTIMADO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
GLOBAL R$ 

Obras 1 ( ) Órgão/ Unidade: 01.01 - Câmara Municipal 

Serviços (X} 1.160,00 Atividade: 
1.31.0001.2.002 - Gestão das Atividades 
Administrativas do Leoislativo e- 3.3.90.39.00-00 OUTROS SERVIÇOS DE 

1 Compras ( ) "" Elem de Desp: - 
TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

Reserva de recurso fina l"JJro ~;alização da despesa 1 Dotação Orçam ntária)para a despesa 
acima solicitada 07~erva efetuada: acima solicitada efetua d . / ·jf" 1 

VALTENlãli~vE/; S SANTOS 1 
ITEC CONT=BE MPRES RIAL E PÚBLICA Tesoureiro e 1/BA-'Em: 31.08.2023 ! 

Conta · de - m_;J .08.2023 
Autorizo o Serv~~poUsável por Elaborações de DL's/lNEX's - DEC CMI/BA - 001/2021 a proceder 
todos os atos ad mistràtiv s necessários ao at~nto da solicitação contida neste documento. 

Em: 31.08.2023 
NELSON ISP DOS SANTOS 

Presidente da Câ ara Municipal de ltaetê - Bahia 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO I SERVIÇO I OBRAS 

Convite ( ) Dispensa ( X ) Única Entrega: ( ) 

Tornada de Preços ( ) lnexigibi!idade ( ) Contrato: ( X ) 

Concorrência ( ) Outros ( ) 
Período estimado de 02 (DOIS) MESES Vi,...ência: 

Base Legal: Lei Federal 8.666193 e legislação pertinente. 



• 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ 
Rua Rosa Correia ferram ôln - CEP 46.(9().(MJO - i\lletê - BlmIB · Ti!lefax t75) 3:l2il - 2043. E-mail: cami\3~hotmailtom 

ESTADO DA BAHIA- CNPJ 13.267.398/0001-79 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 016/2023 

OPINA PELO RECONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Senhor Presidente, 

Com base no Art. 24, inciso li, da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, com redação 
determinada pela Lei Federal 8.883/94, solicitamos a Vossa Excelência, o reconhecimento da 
situação de dispensa, objetivando a contratação direta com o UNIÃO DAS CÂMARAS E 
VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA. empresa estabelecida na Avenida Tancredo Neves n.º 
27 4 - Empresarial \guatemi - Bloco A - Sala 102 - Bairro Caminho das Árvores - CEP 41.820-020 - 
Salvador - Bahia, CNPJIMF n". 07.508.267/0001-33, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELACIONADOS À CAPACITAÇÃO LEGISLATIVA - 4.' ENCONTRO NACIONAL DE 
PARLAMENTARES MUNICIPALISTAS, pelo período estimado de 02 (dois) meses, conforme 
proposta anexa e seus preços, parte integrante desta dispensa, no valor global de R$ 1.160,00 
(um mil cento e sessenta reais). 

Esdarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação foi o fato da 
necessidade de qualificar os Edis deste Poder Legislativo Municipal no que tange ao Processo 
Legislativo na prática, frísando que o valor apresentado encontrar-se inserido dentro dos 10% {dez 
por cento) correspondente à Modalidade de Licitação Convite, de acordo com a lei nº. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93, salientamos que os preços 
apresentados pelo fornecedor acima qualificado foram os menores obtidos em cotação promovida 
por este Servidor Responsável por Elaborações de DL's/lNEX's - DEC CMIIBA - 001/2021, 
estando condizentes com a realidade de mercado. 

Câmara Municipal de ltaetê - Bahia, 31 de agosto de 2023. 

~UZAFILHO 
-~É.X's - DEC CMI/BA - 001/2021 

Exmo. Senhor 
NELSON BISPO DOS SANTOS 
DD. Presidente da CMIIBA 
N/C 

Presidente leQislativO 

-- 



PARECER JURÍDICO 

MATÉRIA: Dispensa de Licitação 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ - BAHIA, 
Estado da Bahia solicitou parecer quanto à dispensa de licitação para 
SERVIÇOS RELACIONADOS À CAPACITAÇÃO LEGISLATIVA - 4.0 
ENCONTRO NACIONAL DE PARLAMENTARES MUNICIPALISTAS, 
para que seja emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da 
contratação por Dispensa de Licitação. 

Da análise dos autos, constamos que os mesmos se 
encontram devidamente instruídos e formalmente bem elaborados e não 
se aponta irregularidade quanto aos procedimentos adotados, bem como 
a forma escolhida, que estão consonantes com o art, 24, inciso li da Lei 
Federal 8.666/93 e legislações pertinentes. 

NO MÉRITO 
Quanto à dispensa de licitação supracitada, temos 

entendimento semelhante ao do Servidor Responsável por Elaboração de 
DL's/lNEX's - DEC CMI/BA - 001/2021 e do Presidente da Câmara, 
tendo em vista que os fundamentos legais e a justificativa fálica 
apresentadas se enquadram perfeitamente com a tipificação da Lei 8.666 
de 21.06.1993 e legislações pertinentes. 

-. Pelo exposto, somos pelo entendimento de que bem decidiu o 
aludido servidor ao considerar dispensável licitação para contratação da 
mencionada empresa. 

É o parecer. 

ltaetê - Bahia, 31 de agosto de 2023. 

,-)->f: 
pra. VANESS: v'.~~;Í;.;,~;;RGES CARVALHO 

Assessora Jurídica - CMI/BA 
OAB/BA nº 38.475 

---- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ 
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ESTADO DA BAHIA· CNPJ 13.267.398/0001-79 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CMI/BA 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições: 

Reconhece a situação de Dispensa de licitação no presente processo, em 
consonância com o parecer fonnulado pela Assessoria Jurídica, nos termos do disposto 
no Art. 24, inciso li, da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e legislações 
pertinentes, a Dispensa de Licitação para contratação direta com a UNIÃO DAS 
CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA, empresa estabelecida na 
Avenida Tancredo Neves n.? 274 - Empresarial lguatemi - Bloco A - Sala 102 - Bairro 
Caminho das Arvores - CEP 41.820-020 - Salvador - Bahia, CNPJ/MF n", 
07.508.267/0001-33, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
CAPACITAÇÃO LEGISLATIVA - 4.0 ENCONTRO NACIONAL DE PARLAMENTARES 
MUNICIPALISTAS, pelo período estimado de 02 (dois) meses, conforme proposta anexa 
e seus preços, parte integrante desta dispensa, no valor global de R$ 1.160,00 (um mil 
cento e sessenta reais). 

Gabinete do Presidente da CMI/BA, 31 de agosto de 2023. 

NELSON ~Jb DOS SANTOS 
idente da CMI/BA 
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,mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
.-------··------ -----------~---·------- ------~------- . . .. ---- 

Contribuinte, 

Confira às dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie fa~~«­ 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuínte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

\ NÚMERO DE INSCRIÇAo I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTIJRA 
1 107.508.267(0001-33 CADASTRAL 141011200s 

MATRIZ 

NOME EMPRESARlAL ! 
UNIAO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA 

\ 1ÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME ce FANTASIA) l j;~;AIS 1 UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL EST. BAHIA· UVB BAHIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO EJAA\1\11DPDE ÉCONÔMICA PRINCIPAL 1 
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais 

l CÓDIGO E DESCRIÇÃO D!'S ATIVID/>DES ECONÕMIC/IS SECUNDÍ>RI/IS 1 
Não infonnada 

l CÔD!GOE DESCRIÇÃOOAN/IJUREZ/1.J\JRÍDlCA 1 
399..g • Associação Privada 

\ LOGRADOURO I E:] r cO"ece=,o 
1 : AV TANCREDO NEVES 

: 274 ~~;RESARIAL IGUATEMIBLOCO A SALA 

1 CEP \ 1 BIIIRROIDISTRlfO l \ MUNtc!PiO \[L] 
: 41.820-020 : CAMINHO DAS ARVORES : SALVADOR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 1 1 TELEFONE 1 
uvbbahla@uvbbahia.org : (71) 8257-2193 

l ~ FEDERATfVO RESPONSÁVEL (EFR) 1 

\ SlTUAÇ.Ã.OCNl!'STRAL 1 
l DlirADASITU.o:;':ÁOCJ>DASTRJIL 

1 
ATIVA 

14107/2005 

1 MOTIVO OE SITUAÇÀO CADASTRAI.. 
1 

! =..ÃOESPECIAL 1 
! DATADASITUPÇÃOESPEC!/IL 

1 ..-u,..., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/04/2019 às 11 :13:03 (data e hora de Brasília). 
Págína: 1/1 

Consulta QSA J capital Social Voltar 

pq;p<lê8f D,;g-ir,g 
p:r'8 -mpre scâe 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agui. 
Atualize sua página 

18/04/2019 12: 
l of 1 



Voltar 

nsulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

07 .508.267/0001-33 

EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA 

CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA/ GUIA SIMPLIFICADA/// 
00000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/08/2023 a 13/09/2023 

Certificação Número: 2023081507191970255133 

Informação obtida em 17/08/2023 14:42:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

17/08/2023, 14: 
1 of1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DAS CAMARAS E VEREADORES 00 ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 07.508.267!0001~33 

Ressalvado o direíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaísquer dívidas de 
responsabilidade da sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2i10/2014. 
Emitida às 09:02:02 do dia 22/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/11/2023. 
Código de controle da certidão: B187 .167D.9067.9381 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão 

GOVERl'\10 DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia} 

Certidão Nº: 20234688151 

RAZÃO SOCIAL 

UNIAO DOS PRESIDENTES DE CAMARAS DA BAHlA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CNPJ 

07.508.267/0001-33 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/08/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 

UNIAO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA 
07.508.267/0001-33 
AVENIDA TANCREDO NEVES Nº 274 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADORJBA- CEP: 41820020- EMPRESARlALIGUATEMIBLOCO A SALA 
102 

Número da Certidão: 140521 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
cm Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
-imóvel(is) em que csteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Municipio cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão estâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefa::z.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n" 7 ,J 86/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 09:22: 13 horas do dia 22/06/2023. 
Válida até dia 20/09/2023. 

Código de controle da certidão: 1DOS.C960.1SC1.8E2B,854E.SC70.BE96.SSAO 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br_. e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIAO DAS CAJYIARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 07.508.267/0001-33 
Certidão nº: 16951485/2023 
Expedição: 24/04/2023, às 08:24:21 
Validade: 21/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIAO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA 
{MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o nº 07.508.267/0001-33, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposiçao legal, contiver forç& e~ecutiva. 
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CEKr/FICA • .. . ' . data em meu Cart&"'- 1 
DENôMINAÇ.ÃO UNIÃO !)OS Vl!ReAOORES 00 BRASfL 

. 

ESPECIE ASSOCIAÇÃO 
NATIJREZA A.TA OE FUNDAÇÃO 
DURAÇÃO lNOETERMIJ_.IACA 
tNSTRUMENTO PúBUCO 

1 
REPRESENTANTE(S} GJLSON CONtATII 
liNDERSÇO NESTA CAPffAL, BAASiuA-Of 
FORO 6RAS!uA..oF 

l ESTATUTO REFORMÁVEL- SIM ' 
OIRETORlAREMUNERADA. NÁO 

. 

COMPETÊNetA ASSEMBLÊIA. GERAL 
0ATAO€FUNOAÇÃO 16/1111964 

ossatVAÇJ\O: . 
Gll.SOKCOMZATII - PRESIDENTE 

. . · . 
AVf.R81\ÇÂ01'."' 1 PROT<JCOW: 0<l004oa, OJ\Tk 30l06119B1- 

. 

NA'TIJREZA ATA E ESTA"TUTO - 
DATAOôOOCUMENTO 17J06J1987 

-\:VEIW.-\(.S.O V 2 PROTOCOt.0:0001-0208 01mf, 211Qélrt9.l1 
NAl"JREZA "A1'ADEELEIÇÃQ 
CATA 00 OOCIJ'""!'tTO 22/06/1tlá9 - 

. 
,'i.\"U&\ÇÃO~· 3, PROTOCOI.Q:0001(120;jl VAH: zr:oa-·st 

AA1\IREZA ATA.OEPCSSE 
~':!'A oo OOCUMENTO (l4J1(ln9S9 

A \'ÉIU!.-\Ç.-Õ.O ~' 4 Plt0TOC<II.0;®1~S1· D.>;H. aaee -sea 
' ATAOEEL!Y~ N/\i\JREZA , 

DATA ~;;;- -~ UMENT" 07/04!19;3 

A. YEIU!AÇÃÔ h"' 5 i>ROfOC0:1.-0:00D20825 DATk 2S'IJ6,199à :'.. . 
NAW!U!V. 

. ATA OE SE:ÇÃC 
OATAD00 UMBITO """'-""' 

AVfiIBAÇÃON'6 Pft010COLO:CO!l2CG26 O.>.TA;· 2&~ 
NA'TIJREZA AlA OI: RE\JNlÃO . 
DA1'A 00 OOCUMer.O 18K!)l19$S 

AVERBAÇi\01'..._7 PROTOCOL0:00023703 DAT,'\t OOJOS/1907 

NATUREZA ATAQE~STAÇÃOOE CONTAS 
OATA0000~'-..- ..• 0 08/02'1"6 

-- 
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AVERBAÇÃON"a PkOTOCOLO,OOO?aro4 tlATA: 06/0511® 
NAlWEZA ATA OE REUNlÃO 
DATA 00 DOCUMENTO '""'""' 

AVERBAÇÃO N" 9 f'ROTÓCQJ,.0;00023'705 DATA: Clll05h.$97 -· 
"""'"""' ·-o ATA OS REIJNIÃO óA DIRETORIA. 
OATAOOOOC '\<:!,.UI~ 

A \IF.RSACÃO I>.'" 10 raorocot,(r.oooum !;!A.l'A: OOIOOl1SS7 
NATU!'i:EZA. ESTATUTO 
DA TA DO DOCUMENTO t.Q/11·m1gs 

A'fStBAÇÃO);" 11 l'ROTOCOL0:00024ó3i DAlA; 03/tl611997 
NATIJREZA A.TA OA. ASSEMl:ll.ÉIA-OEMI.. OROll'lÁRIA 
DATA 00 OóCOMEHTO 13!05t1997 . - 

AVfft&A(;ÀO N" 12 Fll.OTOCOúHH)024~ DATA: 03Ji'.)611.9!l7 

NATUREZA. ATA 0A RS.INl~O OROINARJA 00 CONSELHO 
DATADOOOCUMENTO '""""' 

A\lf.RB,\.ÇÃO N" 13 PROTOCOL0:00032.7\15 DATA: 05J071Ul99 

""""""' ATAOEEL.SÇÃO 
DATADO o """""' 

AVStB!tÇÃO'N' 14. t'ROTOUlL0:00042439 DATA: 0$!07/2001 

NATUREUI TERMO D!: ABE.RTUAA 
DATA 00 OOCVMENTO 1 

AV.11R8M;Ã0l-, ..• 16- PROTOCOW: 00042941 0.1\:l"A: ·09l08!2001 
AAl\lREZA A TA DE PRESTAçAó OE CONTAS 
DATA 00 OOCU'""'"""O -- - 

AVERBAÇÃO N" 16 PROlOCOl.O: 00049'304 C~Tk 06111!2002 

NA1""E2A 'ATA OE TRANSMISSÃO 0A NOVA DIRETORIA 
OAiA.OOOOGUMeNTO OSfltmJOZ 

A.VER&AÇÀON" 11 PR.OfOCQlO: 00054200 DATA:. 12f09l2003 

NAlUR>,A ATA OE ELEIÇÃO 
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\ NATUR!1< ATAOEPOSSE 
OATA 00 DOCUMeiTd -03 . 
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OA.TAOOOOCUMeHfO W10/2007 

A. VE.UB,\Ç.;,0~"' 20 PltOTOCOL0:00003318 DATk 12''08/2008 

NATUREZA """'° OE POSSE OATA 00 DOôl.lMCHTõ -·- 
AVUBAÇ.\OS'-Z1 PROTOCot.0:000&3917 DATA: 15f09rZ008 

NAl\JREZA ATA DAASSEMBl.ÊIA GERAL EX'fflAOROINARtA 
.-.A:rA ccccccee- ••. o 07112/2007 - 
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09112/2011 
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""""""' OATADOOOCUMENTO 

A V.ERSAÇÀQ W' 24 
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OA'iA 00 OOCUMENTO 
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OATA 00 DOCUMENTO 

AH::R.'8."oÇ.Õ.ON" Z7 t>ltO.OCQl.0:00117925 0/1."fA, 221Q112:0W 

NATUREZA esTATITTO<.ooSOI.IOAOO 
Q.e,TA 00 OOOUMalTQ 29111/2013 
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l • • "t \ 1' l é! n), · 1- , •• -,.. ' ,, ,, 5 
-!·~'.:f.ll~ ~ Ylt'. 

ATA:DE PO,SSE.-DA DlRETOR.lÂ.ÔÃ ÜNIÃÓ DOS Vte.REA1)9RES.DQ0 ~ 
BRASIL- MAf,(QATO _J;tU4/2922 ,, ':o> •••. 

:t,S",t,.i'."'~ 
Aos quatro (lia$ .dô ~ de .dét.élhbro do át\O dê- dóis l'nil e .quat~-&ram 
possé. à nova O_iretoria EXecutív-1 e CI ctm$el)'IQ ~~~:í9nal ,de. Ccmtrofê'~'téfuo .aa 
úqlão dns vereadores do Brasil, conforme détlberação da Cor'fli~ Eleltoral 
ee lJ'Ve, fo.rmâda -p~IOS sérihores Silomar .Gi3rcia Silvei;~; qa_~io ltq.bef:W da 
suva e Gilmar Marcolfn_. Consid_efêi_nclo a. Inscrição de ·wapa ú.nf~, e ser,<!~ à 
mesma ~lel~ por .ê!Clamaçi3p çturaní:e .Assembie41· Geral _Ei,;traotdiriátla no .diâ 
1:J./11:J2ó_14, ·ficando: t-Óflstlti.Ma ·péioo. segu1ntes membros.: DiretorlJ 
êxecuttva: Ptésldente - Gilson Conzatti, I'O Vl~Prnstde.lJ_~ -. Marcl9: SQU?il, ~ 
V!ce·PresítJemte "' '.Irismar NasçJmento Araójti · M_E!lô1 l9 Vice-~ldente - 
Mauridó Bezérra1 4º Vleé-Ptesldente - . luninh_o Luna, 50 \lltt-J)r~ldente - 
Regi!dà dos San~- corrêe, Seci'etãrio $era! Naci,o.081 <- Mard!) RO$iak, 29 
-~~~tári9 G~ral. Na_cicm.a1 - Nor;Qerto .Gbn9)\ye$ d!:! Ql!Ve!t'<I, 3° Sécfétàlio 
Gera"I Nac\or1al ,. Oaudia Barb~ Peua_nqj,.1"<4.u·. Se<':retáriO Geraf ·NaôQtJal ~ 
Airton ceueí, so SecretáH.o G.erà.l N;ic\ona[ -: Sonia fçrt~ Maran; DiretQr 
Anan~ro -Nacioi:iai ~ ,A:dBlr- Jo:sé- Villa, ~.6-,Óiretar Aliante.iro Nacior\al - Motse;s 
StuSSE!I Neto, jo Diretor l'inahceiró Mstj.onal - Evaldó RodrtgYes dcs ~n~, 
4º-011"-etõr- Ananceil'O.Ne!dànal ,. RudípeJMpura, 5º OjreJ;:9:r finan~ir9 :íl~cional • 
.f/41r,: 46-'~ ~iN1 . . . 

-~5- 
~~- /~ y· .,// sn/m· ar.Gae<;ia.$)1~"' • _ _ · r- _ . l . Preslden~ dq C9in1SsáQ 

·- · - . : · - , t:1audici ~<>herto dá S_t1va. 
~ . . 1°Se<rétilrio 

~ 

/'A ' ' 

. 

. 

~ 'l 

. ~ ~.;..~ (~ufl1Ç>~j,' l}~ . ,r/ . . ' '1~,1~~ 
,./'I ·-'( , I 

,1;· 
--~----··--•'•'''··'-'"·'""'--- -- 

\
. p·0,liill !.2J?,iSLI(rl\'g.oo. :~1PAL I Cffi~,~S_,~-,,tl .­ 

t.ll~~.~~>· 

\__:Jer1dorC~ , 

Gifma.r Mçrco!ftl 
7º Se<:retárto. 
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~n!ão d_(!) V~r~_ado_res do erasil • UV'ª" 

- ff<i°Ôflc«l de êras"ia-DF ! 
N" de Pt()IOCfflO 

1151,1a 
1,ttodi!P" 

:,S\' 

" i 'J.}' 
Art. 1°, A união dos Vereadores do Brasil - UVS, ftmdada M d!.;i: 16 <!e n a o d~ 
1964, na .cidade cc Recife~ Estado do P.emámQuco, ~ i;Jitiá. ~·nMadl;l J!llvll de ca ter 
federatiV.o. com pérso_nç!idad_e il!tidlc:a de direito privado. sem fli:lS; li.Jcrã_úyQs, ·q\l$: á(i_o,.._ __ , 
a sig_!a UVB, com sede e rcec ~m Er.asl!ia - nF; Jôc:Alíz.1élei r\Q .. SRTVS. -Oi.ladra 701, 
Bloc.o 11, $à!as,$02/!i01Í, oerwc EMpresariaLAssis Cha\!;!aubriàlid, CEP 7_0_.34Q.9Ó6_, · 
com pl'~::o de dura~~º indetermlnedo e jurisdiÇca.O em todo. o território nacional ·e 
escrttõnc régtonat situado em Porto Alegre - R$, na- RJJa Jerànih'IO coelho, 22, centro 
híst&it:o, C~P 9~:010,'2.40. 

DA INSTITU1ÇÃO, SEDE E OSJETIVOS DA UVB 

Art. 2º. A uva reger-se~à por este e_statuie e seu ,regit'Mn1o interno. f,éS:peit"Sndo a 
Col1Sfituição da Rep!Jblica F~er,at_iva do ãrasn e submSteridO-:se -aós ptil'\c/pios da. 
Adn'lif\istr,?.ç~c, POblíea no-que couber e: na le.9islayão pátria no que lhe fó( :ap!icãvet 

Art j;i-_ A UVB ee forma federativa COôgíéga tooee ee áS&o,cli;!çóet. fé(ier:tções e 
uniões estaduais, associações regionais e mtcl"Qtre(lioriais t!e vereadores, cêmaras de 
vereet:1ores. vereadores e vereadoras co tenilOtii;l nac\OMl, tior1stit1.1indQ-$!ô no órgão 
máximo, -naoional de represenl~ão- ® Poder LajiS1ativo Municipal Brasile\ro e sua 
atuaç~o se dá em consonância com o·s segtlinl:eS priricipios: 
L !ndf!;pendência partklâria.; 
!I. De'fesa d.o mun1cip;i:liSrrto·e·lci1aléõmemo·dO poder 1e91s!q,t1v.o locai a.pail!r·da: 
1. Consoi\daçã_o do municlpio como esfera au\OMma Qfl-p.oder: 
2. transparência. administrativa: na gest~O; 
3. P~orldade para o ioteresse munlcip·àl 'ÇQfltraj'.iô!i,Ío 3_ prá'tlca, de políticas antiéticas e 
inte_reases pessoais o.u de grupos. · · 

Art. 4~. A uva tem por finalidàde prtimover o "fortatecirrrento e-,a autonomia do Poder 
L.eg\slfltiVO. Mun\cipoll, def~ndet a 'C':3\.tS'a ~icipa!istôl; ser recoríMGida .ccme a_ 
entidàde de .tépfeseríl.açãd na-_t;iortal -na defesa das entidade'& .rei,resen1attteS• <lo Poder 
Le_gis1ativo Munitip~J e es~tja:l dos vereeeeee e vereeccrae do Bra-sit. a çiartir de. 
ações ej\àlé y1sem qualiticar e (lpól'tl.lniz.;ir o ooi.11,etjmeri\o e o ·aprendizado para o pleno 
êxito .ecé m~r:i,;iatot, e .a defesà d€! ;ai:,6eS ecm res:oltadOS pQ.&itivoS é .população 

btasíleifa. 

Árt. s-~. A UVB edoteré como simb.ólo um b!"asãô. t.ima.bànd.e1ra. um hino ~ 1,n'n .sinel_ê., 
r1â!presentatlvos da sua história e aprovaqcs em ASSembléia-G:eral. 

1 

l_ 

Art -6". No cumprinléhtô de suã finalidade 3 WB te_nr coere objetiyos .;entrais: 
! - Defender os interesses .dó l)dder fsgt_s!,;ftiy<;! tri\,!flícipal ,b_ra$fteir"O; 
11 - 'Estimi,.dar o espirita eeeeceuvc éntrê às- camaree tnunicipa)s e: dessas ççm a.i. 
demais entidades adminisl~tivas, Pcliticas, scciaís, de -cat~ofia -e de represénla·çã~ 

"""º"'' A li! - Re$1izar estados de problemas. í)OliliCô'S, sociais. eéonôml0$ e finanÇ~~ n,IU!c 
e:omuriid:Wes t:lrasile\fas: . 

h . \ 
.. ~~~---,=--- t fl.- 
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IV - Promover intercâmbio político-:admínislralivo enlre as cá w · · · · ~ à 
1:!$_se:mbleias _législativas. câmara cce deputado$, senado da rep 
nacional. execuevcs municipais e estecuere, executivo f<!deral, entidade$ m 
reprasentaçã·o nacional. bem come entidades é órgãos 90vemamentatS e legislativo,"'--./ 
inlemacion-àís e em especial com o comitê látino-ameticslio de parlamentos 
municipal$. 
V- lutar pelas prerrogativas e valoruaçêõ do poder legiif!atNo munlci!)àl; 
Vl - Demonstrar a sociedade que as câmaras mllnicipais cestão ativas em rela~o às 
gue!dôes -de maior interesse da naç;io; dsfe:ndendo a -atuaç'âo da eomvnida?e· na 
participação _e nc, controle das ações $!· gOWf!"tb. na transpatênGia_ ~drníl'IÍflltàtiva na 
ges1ão publica e ptiorizai1do o ínteresee ii'IUl'l.icip~ contraposto a pratice de rcuucee 
erwêncee e interesses ceeecere cu-da grupos; 
Vil - Rea11zi:lr a assistência jur'tclica, centâ_bil e al:lrr,inlstrativa. faze_ntlo o 
encamínhamento e acompanhamento -dos as_suntos que 11:ie forem confiados pelas 
uniões das câmaras municipais nos estados que a· integram ou das decisões tomadas 
em eof\gressos estacuars ou essetaseee estaduais: 
vm- Proporci!lnar apolo aos vereadores-e servidorês de câmaras esecceces. quandO 
sólidlâdo, em especial quando em Visitas ofici3ls naCapítal F~erat 
!X ..... Coope;:ar objetivàmenle e -segufidõl .es normas aprovadas. em ccneesões, 
congressos, assemblêlas, associações Congêneres esladµais e-desempenhar funções 
representativas das Feóerações, das UÍ"liõE!s Estad1.1aís, das Câmaras e "dO:S 
Vereadores do BFasll: 
X - Difundir e dioamízar o esj)írllo muhicipalista em busca do fortalecimento dos 
muniçipiOS e dos-podé:res- ifldependentes e hàitoônioos ênti'e si: 
XI - Luta_r pelas prerrog~as e ValéirlZéifoio do- Pó_dê:r Legfslativo; 
Xl! --Atuar cem pafeéria oom órgãos de juriSdlçâo naciOnal ná fortnação têcníca do-s 
vereadores <lo Br_asil. lns:truITTdo--os e diwlgàndo as. alúâfiz:aç6eS" legais é normas 
juridicas e cont•beis a serem observadas noexerclcic do mandato parlamenlàr; 
XIII - PartiCipar junto acs conselhos minlsteriai$ e da repüblica, bern como de ccírcs 
colegiados nomeados pelo& cceeres da união; 
xiv '. Rel)(és"entar. os interesses :d_é suas. .unidades estaduaí~ e dOS filiados em 
q$sq~r instância$ de. eeceees: 
X.V - Promover, supervisionar e cccreenar em âmbito nacionâi tudo qu;mro dit re&i:,eito 
ao vereador e suas funções, ma:ntendo permanente Vigilância e controle de .todas as 
ações pubftcas nesse sentido. visando pr.eserw:r ;;i dígnld:11'~ e o· cecorc parlamentar, 
atteves de mecanismos apropriados, em especial .com o oferecimento de .cursos de 
capacitação técnica legislativa; 
'i:11\ - lneerrtívo ~ Q!'gemização municipalista nos Estados; 
XVI!. Apoio- aQS. pleitos das Associações, Federações, U_hiôes de Vereadores: dos 
Estados Federados, das .Câmaras e de vereecoree e vereadoras d:O terrílõrlo. national, . 
junto. eos êxecotlvos; e l.eQiSlalivos E.staduais e federais; 
· xvm- Formular d!retrtzes no movii'l'lel"ito municipalista; 
XIX - Acoml)aiil'lar a ação dos poderes Leglslativo. Êxecutivo e judici~riO, lntervin~o 
conforme os interesses dos Municípios: 
XX . Buscar oonvân1oslparcerias estratégicas no sentido ôe v,abUizar estudos técnicos J 
e elaboração dê proJetos 
XXI - o ªº""'º"meolo da atividade oanaroenter devendo pa,a tanto· ~ \, 
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Juridic#s 
a) momover a. capacitação e o apérf'eiçoamei"lkí ctlõs V-êread~ts e· d.os Setvii.:fure'.S'::tlas 9J 
Câmaras ~nídpai.s, cquanto ao exercício do maridáfü, seus díreito$ -;é: i:févéris,l :á 1 ..-2( 
twi(ea~.~proçessolegisla(ivc-:. ·· .. i...;\ -V 
P) ~timi.lta( ;l)l'Opõrclonar e :viabilizar pi;;m:eiQs receesértoe ê frocà de,eJ<Peí'iência: 
tegfa!aifv~ tntré cs -est~®s' fe~dõS: 
t} · t~alfUir ~ri}'la dos Verearlores, enoofú:Ws, semináiíos., palestras, silti'l)OsloS e 
C"M~YéS$0S :sobre temãs i.'lé: i6WJ'é~$é <ll:1$· Cili'll\$tê$: NluriiclP.a~, p!jnci_p_a)'roenle'nQ. Cl~- 
R;!têré a ~ij;açà;:. ea 1egi~l~çâo pertin"$1'rt,; · 
l;I) prO!'flõVêr'll$,Se,ss_or\a ffiMicais Cl!lmaras,MtrtRcipa!s,'Tili~das: 
e,) ~i<:;i.!1e;r ktform~çõ~s ~ :difu11~lr -a_, te:gís!if~o._ normas "e ~eed{l'(le:ntos 
recome,ndãvejS_ a at,llai;ão p~1r1_a~tar: 
f) t,eã!it,at e'StuQos e divulgar irifç,rma"Ç®,~ ~bt,e :que$t~· ~e :Ofdlm\ ~ólíífoa_, 
ec0fi'Ôl'!'ll(:o-final'!teit3, -soeat -e éúlh,Jtàf ~- ~nit~r- ~lOliàl ~- !'l.aciQ"!1ai; e. 
g-) ;éSctlmlilar o. de!SE!ovolVifli~nip !jQ es.J;)iTlto toopef;;ri\/9: entt-e -0$ te:P~sel:!Íari_te!;: 
ROR(!1aféS qve m\lítà#l 'riió!S-:çâ/ft~lhl'l\.if1~"i?@; 
tfofien!_ay JS. C~mJil.r;;.s-1iobJe' nova.s: alte~r.J~-diH:.iésen:,mMmento, tíbji;itJV_;at,<;IQ· ,_a 
g?ra:ç:ão-dfl'. ~pre_gqs f\':tendas; 
XXI! .•.• -o'forfil,lecm:iento·;:i,o f)od~r legis!ai,iil()' mtmíefri:a!,,d_evendCl ®rtanki: 
a} defender de l'l'liiitieJra ·éle_tív~r a mànute~o e. o. lêspe'rto: dê .~itiêípação 'popular cc 
processa legis1a1ivo; 
b) difuodir e- estimular a-criação de mêcaaísmcs de participação popular-no; :Próce'Sso 
ts:,gisl.alivo; · 
e) .def~i:fer ~- r,eivindjoaçQes municipalistas :@trocin~dal oeas ~s0<;1a&ô"es,. 
P~_t.iç&!s, UrtJ~~ ('.!e '-*'~sd.~~ ~s ,E$tf<i·$ .F~r.1;~ e. dfl Cã.~i'i\1$ -de 
Vete~res cio território nac!Onai, 
d) contratar entidades, i!1$lilvkis e empre~ esp:eóralizadas 'flOS ~swn_t(lS •àtll'ientes 
aos obiefü,os primeiros -da UVB;. 

-Patâ_Qi"afe!I' Úhíco. Enll;hõe·-Sé como :lbJo. te9.i1 t.ta· UV~;. -e molilçlpiô_ que .sêd.ià"r o. 
congresso, -eheõntr<t se1mináno· ou l'éuniãiJ dá! entidade, _par~. efefto cãs 'aÇG.es_ rêlatiVáS· 
:a:tâis _e\•eritOS, 

DA.ORGANIZAÇÃO OA uve 
Art. ». S.~o órg·ãos ~a união ~ V~r~á<.!Qr~s ao Gl'..a~i1 -=- lNB~ 
1- Assembléia Geral: 
li -" D1retorfa E)[eculiva; 
111- Consétho Naciohal de Cónti'Ole fe!er-flo; 
N "'_Cll1Mê1ho Féder.:it 
V •• :Conselho consultiv_o: 
VI ..,$Uperinleridê".l'lcià Nacíonal nos Estados;, 
v11.,.-f.ó(Oó:f.Nàei"óõat daJ,JlulherVereadôt'a; 
VIII ·..$1,Jpim_rlfen<lê,ncias :Esta~ai~ f; ReQ]i,f'fais 

O.A ASSEMBLEi_AGtAA~ 'OA U\JB 

' ·~ Ait. s•. A .;,,.,s,.;,;mbt •• iá Ge~al. 6rgão-rnáxill"lode delibera$âo da ·iJVe, ·,:iecidln~O ~,grau 
de recurse. e_ilj l)Uima i<tst~hda ecere os ;:itos oú rlecisões do.S órgâQs. .ão SíStema 
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Dl~Iiv.o:. A's Assem~fei"as Gér_a~ o;dina:t.1_amen!~ _'s~rà~- c~_rwuc1ª-da5 -~~~l 
nove_mbro- de- cáda· .anc. _efó_u .a gua1quer, t!:im,po ex:tr-aord1_nana_rnente ;d~=~;; 
9$$\.n;io de.sua' tQh'lpst~nêia pera di$U!!.!!.â, :~d~flber;;i,ç~o, 

§ i\ A$ p,ssemb;lei~ ·l:,i'er~~ ser.ão -so~ranàS- éM Sú"ás resctcçoes. d•sc!é ':ti.lê- f!ffo_ 
c,,ntr~ri<11s ãs !e-is e ao l:lst:.:itut:o vis ente. 

§ ·til. !:,s· delil:Jerações das Assetnlj]eias -0:éiáià· ãérêc pbl' ·esc;roiínio :átel'tO' oQ t~@to. 
:CO?n ~"$lX!lh~ PBflil p_~ria ?5S-embl~i;;1, -a,éad~H!ÜP. 

f.!'.t9'". I= çltr-~raµeiência exclusiva'daAss:e©ble"'ia d8!!JVB: 
t ~"jleiçâo: d® mei'l'itifos d&Sis!émà'(ffré'.ti>ió i.f.!; UXiB; 
11 ..-.de!ibetat en:i .ururn.:e iristãncta,. $.ó:o_t~.õ~ tel'l'tlt}:;Q~ i~itii~!(a_ll\/Qs:~ 9~1$-a_"$·$lln_to~. 
d.;!I l,.!VB; 
fü - .aprovar .at1uàltr!enfe ti relatórlo i::te a!fvídade,s re<1fJ~d9s no· :exerciçí9 ameiidi, à 
déçisifo do -coni,eí!"!Cl_ :nació_RªI d_e ·corit(ôli;l jrtte,1nçi., ç:ohtendo o eerecer .oonctus!_lio 'de 
-áp(O:Vã~O. ou _de'!iMTuva,;;ão .ttas-_,eori_t~tt ~}'!~a.li ~ JI, proposta çte orçamento :ii'a:ra o 
élieraiciO Segúli'lte; 
N- -·âeliberar sobre a escmsãc 1'ei"11.SstiéiMõ~;: 
V, de'liberi;r,r sobre a atteraçii;o. eStêtu.tà"t(Q; 
VJ, '.Cf~li~r~r-so.b~i! ~xtirtção da Wvâ~ 
-YlL !lé!ibéraf' sobre ~ S;lll5$lilui~ã'ô ·de_ J)'(~fi'\tl19$<d®: ór!;!~õl:t-da UVB. 

· Att, ro, N~ -ê_~oc~ 'i~- r~µ~mlfrlfaç~o "'11~-s);I :e-~p_eCJfica, as Assembleias Gerais 
:$eJ~1': ;e_~prê ~fl>Jt'J'íla,da~ 
L l'.f$ki ·Pt,e$:)Mt!'!: fla: l)\($Jjp ·e;l<eC_!ftíva_: 
IL pelá inêlOrÍ.j deis. merrercs ~a Çl_iretÇIJ_a, aeoofiv_a; 
i1L ~ tMiorla dilS memi:i!os 4o CQn_se1h9 ~era-i:;_ 
!.V_ pela r:nãioriaJJ"ás l;niÕe'S. f'ederaçpl;,li· ci'óu A'$$õeia,(;9fi.S-: t:,Stâqúais- filia e!'~$; 

Àrt, i1, A Assembi~ía G-eral !nsfa1\_ar,se•fa t:óm .qualqeer número e só deliber.aráéOrri 'o 
tfWitµitl n:i!niino 'Wi! m~ioria. s.l.rnp!!:)S' cl.~. ;a~@d~~ federati~merite, ·em· prímeil:a 
P.b~c:a~o, -~" '.ê"ffl s-e:gur.da ·CGnvoea~~; :á~s 1r11,1a: mir'lüfoS, .een :qUá!q~1;·numétõ­ 
de presenfes. 

§ 19; AoualH)énte, po_r O®iâo ôa i\S$.(!rnbliia-Getàl br'dináiia, -serã·apte·sentadO-·o; 
re1a1&io 6e aliiriêlades.teailzâdas, M exerciéio.anterior. a dM1são eo ÚQt)~lho. F-ederal, 
®f"ilêhdo o pareéet :tãi/Oráve! ou .~Otr'iii_rio :as.®hlãS e: e prO®S~ 4e orç;e_mento; P8N :o. 
éid.rêi® s_eguinte_. 

'.$ i;i. A cad1a1 ·qqat!J,j. ~4) :ahQ.$·, há- A:si~rnl;ll~.ir Ó'éf_al brtfín:ã,ri-.i;. ~~~tC!\~tnte: 
OOtl~d,á; ,!i"érá pro.OOO<Jíd~ ;;;:êfeW- para o:;; taf90$. õo iI.l>I~ d}<éff9Q. r,a u~. 
'§ ):}° A .AsS'embleJa Geral brdírràrfa; eo_nvl'.)eatia: pa~ õl eleiÇ:io ~ 11 de noveroi:,ro ®· 
i;OM, &oepcronalmentê, ~ttrg:era os ~g!'JS: da biretona ExEfcot1va Nacional da uva 
~ o mand!lto "de ôito (8) aMS ccrn o Q!.\jet1vo- de reestruturar a Enbdat!\, 
~drrilnlstr.i~1vo1mente e fi/'1ancetramente. 

' ' 

~:r~:AL I ~ r- · 
i Erró\J:~~ 
-~ --·-1 - , r, !iVO 

," .. ' """"~ 
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C~p!\l DE s,,1. i:!-' :-vo 
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§ 4º, Nas Assembleias convocadas para eleições dos membros do sistema dlra ·~, da ).}P ~ 
uvs. as câmaras de vereadores serão represêffladas pot tantos quanlóS ver.~l 0 
eJC:~lirem na res~cliva casa -~gi~tativa, . co~ poder <le voto_ indi~d~a,izado':> s 
entidades estaduais e as essoaeçcee reg10nais. reguia,me.nte em dia com a UV 
serão representadas por delegados ir1dicados por cada urna, .sendo que as entidades, 
estaduais em rnJr'nero dé três, e. as associações regionais, com um delegado iooicado, 
os quais poderão votar. individualmente, pela instituição que representa. 

DA OIRETORJA EXECUTIVA 

Art. 12. A Diretoria Executiva Neccnat da tlVB compõe-se de: . difSWSllia-UF 
l-Pr~idenle; .1"C~~Prn\~ 
lt-1"0Vice-P~st~ente; 1 l ~:\ , 1) 
111- 2- .Vice-Presidente; _ - · s 
lV - 3" Vice-Presidente: ~.!!!f.;~&~~ 
V - 4° vice-sreedente: 
VI - 5" Vice-Presidente; 
vn -$ed"etârio Geral Nacional; 
VIII - z'aecretênc Geral Naeíonal; 
IX - 3º Secretário oerar Nacional; 
X -4.º Secretério Gera! Nacional: 
,XI - 5'' Secretário Geral e,acional 
-XII - Diretor Finar'ICeifo Nacional; 
XIII- 2" r»retor Financeiro Naci61'1al; 
XI\( - 3° Diretor Financeiro Nacional: 
XV - 4c Dll"l!ltor Financeiro· Nacional; 
XVI - s~Oiretor Financeiro Nacional. 

Art. ta-cceeeie à .Diretoria Executiva Nacional: 
l. Conduzir admiil!stratmmenté a instituição, dentro das _regras tegats e dos princípios 
estárutárioS; 
ll. Administrar os bens da UVB e zetar pelos seus interesses; 
m. Execl.ltar ações dé defesa e· promoção da. veieança; 
IV. Celebrar comrênios e parcerias, visando o cumprimel'lto (tos objeti11os propõsios 
neste estatuto; 
V. Ek!borar projeto de régi!Tie_nto interno da W8 e súbmet&-ló a apreciaç~ ·e 
aprovação do ccnses-c deliberativo: · 
Vt E.laborar projeto de plano de cargos e ~j:llirios e submetê-lo a aprovação do 
coosemo federal:· · 
VJ!. tnstituir Fi"entes.Nacionals P~.rlamentares sO!;lfe temas especifiCO$; 
Vl1L Encaminham Assembléia Geral Ordinâria o projeto de orçamento anual; 
IX. Enviar ao Conse!hQ Nacional de tomadõl'o' Ptt contes para· prestação de 00/llaS do 
exercício anterior atê a data de 30 de- abril; 
X. Cumprir e tezee cumprir o estatuto soctate o regimento interno da·uvs; 
XI. Cumprir a fazer cumprir as de!iberaçêe1 da Assembleia Geral é. da Dlretoda 
Executiva, analisar e avaliar as indicações do tonse!hO ccneumso, das\ 
Sopern,<•od•noa, W.dono,. """"'"º"' • Rog;oo,i< o CM=Oho Fed~•'- 

1,, 
, ~oa~U!Cl5~'01.'11.,'<liCIJ \,,, 
1 ConlsN. 00!!)~-~ ~Ã \ ~3-Z-:.-r } 

~ f \ ~~ri~,ativo l -- 
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XII. Tomar toda e quattjue, iniCla!ivá necessária, ou útil aos üns da entidade. i:1~:_.~_- o _ ('&:::: 0 

previa ou posterio! éiência aos óemais esecceccs: ~ 
Xl11. A$sinar ss correspol'ldêr,c!a,s expedidas péta UVB, podendo .esta competência- sêr 
delegada tctat ou pãrcia_Jme~te para cseeretenc Nacional Executivo. 
X!V. Responsabilizar-se pela convccaçàc das eleiçôes estatutárias; 
XV. Convocar, organlzar e dirigir os- eflCQnkOS'. s~lfl~rios, assemblêtu, •Ç'OWêSSOs. 
nacionais e Bs.M~refla_s dos vereacores; 
XVI. Criar cargos, empregos e funções, bem como füar·lhes seus d@Smsma-OF 
remunerações; N oe Pmloco!o 

1.15610 
Art. 14, ?~mpete ao PfeSid~e ~a Difet~~ia 1:xe:cutiva ~acional: 1-~ ~ Jutkk.as 
1. presidir encontros, semoãncs. reumoea, eesembtee ou congresso nãíõfíàl é as 
assembleias 9.erais ordit'lárias e reuniões da Diretoria ExêCi.Jtiva: 
li. representer a UVB em juízo ou fora dele; 
111. ordenar cesceses. au1otizar Vendá, a"fim de-subs!ituição._ ~ móYeis. equipamentos 
e veícctcs, ccnt.etãr .e dispensarfuncionáríõs; 
IV. assinar jt.mlamtrilé eom ô ;Secretario Gerál Nacional ou seu substitl.lto -legal, 
dfic!Qs, rnemorendcs, termos õa-aoernsa-e encêrrsmento ecs uvros. atas e .dem~Js­ 
documentosque fizer$:m necessáríos, ou que sejan'I" ~etatlllos,ã secretaria geral; 
V. As!';inar ;:i abértui"~ da corila baticáriá, ,elntSs.ão- ce cheques, notas promissõrí~s. 
aceitar dupliêatâs ~ firtnaf papéis ir'ierFntes a-dêbi!os ou creches da UVB ou retativos à 
te$l)tltatia da_ ::enlídade, e com o· Diretor Final'iéeiro N"àciona1 assinar termos de 
abertora .e :en~m1mento ce livtos contât:>eis., bJ;Ílaru;os., projetos de crçememos ~nuais. 
-V!. encaminhar ao Oonse!ho ~edetal o ptt.ij:eto de ctcememe anual atê o à@ _$0 de: 
setembro de cada eno: 
Vil. enviar ao Ponselhct do Controle Interno, até o dia '30 de ma~ década ano, a 
prestação d.e! contas do ex_erclci_o anterior, 
vm - Nome3t um C.onselho CoMÜltivo Extraoficia! que o auxiliará '!'ia tomada .de 
ceceees cow até 10 (déZ) íntégràntes, sem'ônUs.para·a entkfade. _ . 
!X. Norhe:a, um {1) Secrelárlo Executivo, um (1) Secretário Especial -e um (1) 
Secretário Financeiro, "Gom poderes. de coordE;ina@o ad!'l'lin\stratíva, 'assesscrte 
partametrtar e "de even(os. ccorcenecao financeira, 'arreoadaç'ão de recursos externes, 
respecti11a~.nt'ê, cujas atribuições eececmces e remuneração serêo fixadas .pela 
Diretàr1a ExecutWa: · · 
X. rccmear os membros ec-ccreeec Federal; 
Xt NQ(llear os S~iri!endentes. Estadvals.e R~iona;is. 

Art. 15. A Diretoria. ÊXecutlva Nacional eeteeeieoeré, r;o seu regimento Interno, .a 
compeiência e função de seus demais membros, -bem ecmo os crltério.s pera a 
realização de suas re1.1ni~s e.tomadas de decisões:. 

Parágrafo únfco: O Presidente da Direi:õfla Ei1:ecutiva- _põdétâ outor~ar poderes, 
jnclusivéi, os dos ececs õeete arti_go, i;i terceiros; ftéiilndo eoffespotisâvel pelos atos 
praticados pélo mandatário. 

Art. 16. Compete aos Vice,?residentes da Olretoria Exéi:::utiva, Péi<r oteem, sutistitl!ir·o 
Presldente, nee suas taltas, impedimento, e ausências. alem de o,\ra$ '"'buiçô0> que \ 
lhe forem destinada, pela Diretmia <:,eeuti"' f 

f \,. 



DIÁRIO,!\ OFICIAL .,......,_.,.,,.,..m •• 1uarta..feira1 25 de Maio de 2022 1 Edição Nº1.603 I Caderno 1 

d~I\\. DE Sti. 
~'I. eo ! ._i ~si'~ 

Art. 17. A. Secretarla Geral da ove funciona!'á junto -à sua presidênclá. ~ ·ni:10\ % 
-constmiir, 00f'lcomifa1ntemente, domicílio :e escritório na capftaf federar e n~ · ade- . 
onde r%tc;lír seu pr~ide_nte no exercício do mandatô 01.1 na capita! do res clivo 
Estado. 

Ar!. 18. C9mpe-le ao SecretâriQ Geral N_aciOM.I praticar todos os atos atinentes f<IO 
funcíoriatnento da secretaria, especeimente: 
1. $Upé!'intêflder os serviços adm!f'listratii.los da UVB: 
u. rececer !3' a_ssinar Juntamente com o presil'.lente as cortespOrn:lências· da lNB 
Confederação e atos da diretoria execusve: 
IIL ler a ata, as proposições .e clemais scccreereee que devam ser lev~dos ao 
cc;nhecímento da .istembléia ou conçresse; 
IV. secretariar as' reuniões da dlretosta execusve é ijtis, -.1ssembléias QU congress® e 
tedigicas àti1IS',' 
V_ Pu!:WicatJ-odas as nótici<ls daS atlvidades <Jà entidade-;_ 
VL .eiabo.rar 91;. re~i6rio; das ativid_ades. em COhj'Unló com os 
diretoria executiva; 
VII. Preparar e manter em día o fichárío (los ~ssdetacto·s; 

Par.ilgrafo único. .Aos ceraale eecreténcs competem, pela ordem; ssuost!I.Ulf •o 
SecretáriO Geral Nacional nas suas faltas, !mpedím_entois e ausências,.além de outras· 
atribuições que lhe forem destinadas pela diretoria exeçutiva 

Art. ili!. Ao. Ditet<ir Pmanceec. ·NadoneJ comp~ p:f.i;ti~ todos os· ~t~s atinéntes eo 
ful'lciO,:iamento da t~soµra_ria, e?peclalmente: 
1 • ter sob sua s1.1per1J_isão as ações (lo Seeretãtio Fmaoceíro, -que em parC!;!ria <:Ofn o 
presidente, tem a responsabilida;;le sobre o dinheiro, bens e valores, manter em 
deposit-o em ecnta aberta em banco autoriZado pela- diretoria execuuve, os recursos 
financeiros da UVB; 
ll - ecpersetonar ,Pã.gàmentos, depósitos e recetãmeetce, autorizados pelo presidente; 
m - Juntamente com o Seçítitárfo .Financeiro, exercer .a $ffi~o finànQeira da UVB, 
promovendo medidas neQeS-sãrias à obtenção de: recursos e de rencflmentos admitidos 
eá legislação; 
IV- • assinar, junlam~nte com o: Presidente, termos de abertura e :em::erramen.10 de 
livros ccntaeeís, ·ba!Snços, projetos de crcensentos anuais e outros dOOUmeotos afins; 
V • -sepervleíonar .ae atwtceoes da tJVS nas_ âreas de ·finançeis é contabllidade, fir'már 
papeis inerentes a débitos cc tréàitos,da UVB ou relativos ã tesour.aria·da entidade; 
VI • apresentar t~atótios da eeceua e (tespésá Sempre. que forem-solicitados. pela 
diretoría e e9nselho nacional de fOmada de contas, alêm dO balancete seinesti"al 
obriSatôriO; 
Vl!I ~ promover cobranças das contrib\,lições de associados ou de quals(!uer quah!l.is 
deVidas a uvs. 
Parágrafo uraco -·Aos demais Oir-etores Financeiros; competem, na ordem, su_bstilulr,o 
Qireto. Financeiro Nacional nas sues faltas, impedimentos e ausências •. alem de outras 
atribuiÇ;:5es que lhe forem destinadas. pela diretoria executiva nacional. 

Art. 20 - No peMdo eleltoral de eetcees muntctpaís. 1000, o, memoro, aos o,u•o, oa \ 
U\/B que ceocorrerâe à, eleições n.,m aotomaflcamente atasrado, de suas Jun<;O.,,. J\ - r 

__. ... ,~-- """ ~,u - - 
! Ollill ~c;sLATiVO _M'.,.;f,ii{.;1rH>- 
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·PJ'lrtir de jO (te ª-bril. catenôo ao S~.f~àM .-Exe~tivo e ao secréi4no F!na 
cóhduz:lr ádlhlfliSltalivamente ·a institviçâo, dentr-o sas iegras legáiS e dos M 
,es.iatúlàiios e assuirl!r as li.inç.ões de aclmln!St~o-e- gerendamenti:,cda. sntidad, 
como. em c9njunt_o eselner e ef~uar_ (lMl$ajiiCl-di;; .ehe(lue~; ·aeeítar- ~uplloata_s. e ft 
,papii_is in_etént~s -a çl_ébit~s_· w ·ctediWs da UYe cu félatiyOt; à teSl)uta,ria de: er:rtidadé'. 

CONSELHO NACIONAL OE CONTROLE INTERNO 

Art. 21. O 'Goriselho NadooaJ da Cornrols ltll&fno sãrá coml)OSto por quafwze 11"4} 
mérribros, sendo sete (07) titularas e sete (07j re~IV9S a$\l~en.t"e$ . eee ®aí$ 
.éómj:l!!,te.a re$potisábil!dédé- peta errassãc de parecer ieonclusiVO contendo- a posição­ 
d_a atlàlise· téenlc_a, adniinístrativá: é fiscal acerca' das.contas ,anuai:s-cfa uva. pera ser 
a~e<:,íado pala ~sSêM~eia ce-et. 

00 CONSELHO FE.O.ERAL 

Art, 22. o CO!lsel!1Q Fedêtàl da UVB será fotegrado por -dois. (02}. r~~$1!:ntantes, 
sena;, um me.mbró litular e um ,rt:Spectlvo :suplenfe. de <:ada:un~ade .~:Feçferaçào: 
régufatmente filiados e em dia com dia,co:m euae oçajríb!J.içôE!§'.-,. com J:líreiTu :a: ,a$$'ei,U); 
voz e voto nàe AàseiTibléias G$1'3iS da. $UPeriritençié~ci~ :NaC:í()l"!l!II .1'10$ .e~r:l_oo· 
fé<tefa®S pará ãná!is&õ e <:CinSUltàs fortnutadas pelá tJlreiorta execn _ ers.sma.;01 

N" de Pm1c,mlo 
00 CONSELHOi;QNSUt..1':tVO. 1- l~ 6 1 ~ 

Art. 23. O Con5elho COT"lsu!Uvo eerá um -õfgã°' diretamente. (!gado- ~ljOe,,s·l 
Píretol'ia Exeçutivll ,eia uve, fotrrtadO por ,êiiez: {10) ititeg"t:ante,s qce o âW<llíàrá na­ 
gestão e na tom.tida_ ,cJé' (!ec'i.$9éS, ã serem apresentadas- para a diretoria ·execUliva e 
(fl:!máis õrgãc,s.da.UVlt . 

DA;SUPERlNTENDÊNÇIA NA_CIO_NAl «OS!:.STAOOS 

Art 2,t O presidente de ceda entidadt es1Mu~1 (~!ai~ en (le;:c~ secctonal <la UVB 
nos estados ierii, aseeotc ~- COleg_ie:do da $,vperini~n_d~nÇi~. -Nll!"tiÍ,lilal -d_Q We. mi· 
l'e.Spe,ctiVà unidade, dá FMeragão, sendo q1.1e, a r.e:uniâo 40$. $\.Jpê(ii"ltêtldEtrita: 
consfitliir•Se•â numa •AsteMblé!a Qér~! ct.-e ç_ar'ªW eQn,suiUvo. diK decis.9t<S 
@d_l'Tiiruslr~tíV~ a .serem i;ugeri_da.s &06 mem.br.c.s dJ.I ditetôl'ia; e.:>:eCQtiva riacionarwm 
~(fio '(lo .ConSélhó Pederef da UVB integrado por conselhetros indicados pela dir_ela(.i&. 

Pa-rá9U:ifo :ÚttlQO • A Superintendência -Naoiónai· da uva· nos E*tdos r~r·se•à )ia 
f())l"1la dô i'éQi!Tlento 1mem:9 ,i ·~r apfe$éritá'tlo ~ela ma"ioria dos integrantes:e aprovar,io­ 
em ~s~embiel~ f$®:cílkametllê ccnvócaõa !'.)afàltil fiiiatldade. 

00 FORÚM til~C.IONAL OA N!:iJLHl:RYSREADORA 
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ca~acitaç!!.o e _ quaUficação das vereadoras, diretoras, assessoras e servidoraj as ..f\ i 
Càn,aras MuriOiPail;'. ~~7" ~ 5 
P,ra,,aro entoo: O Pôrurn Nacional •• MulM(V.0<e,ao,, "'"•· em todo o Pa1', 

0 

~ 
Coordenações Regionais com a li'íi&$BO d:é côlaborn_r na divulgação das-atívidades-do- 
r°Ól'.Um, 

'a 
~ 
e u 
] 
" 

DA SUPERINTENOêNCIA ESTADUAL E REGIONAL 

Art. :i:6. O "Pfesiderite da Oire.ton;;i E~llti;/a da -~VB nome'ara Yé:i'éadó~e$ ~b 
Superihtendeoles EStàdu"ais· e Regionais, cem o intúlto de promovei' em topos {Is· 
Estados e regiões do Brasil as ações da eniic;laçi_e_ e" ~Pl\'lr novos adeptos ã cãusa dá 
U\(B pelo. fortalecimento -dc Poder L~latiVO f!Jh,ujícípal_,- ·_baseado nos ~etlvos 
çentrais da entidade, élencadoS rie:StEréstatuto, Q rn~to terá a-dura2ão-de Ufü ãnô; 
com·tnicio em 1<> de janeiro e encerramento·ero 31 de dezembro: O mandi:ltQ ppderá 
.der prorrogado anualmente, ao mesmo tempo em que -a nomeação l)oderá 'Se"r 
revogada, a. quàlq~er ti?mPCl, na m~da em qye p-1Fldleado 'não .atWer_ :aos ff'lte · i:: 
-est.iit.d\l:OOS daUVS. <I ·m-dj;-etas __ ~"º· - - Nºde ~-r(! -· 

pAVACÂ~.CIA I 1 SI \ 0 
i~dll~...tl 

Art 27. Em -ceec de renúncle, !mpedime~Jo, morte ou ·qiJalquer'&ifrã"riiãO de 
vacâncía nos. -eargo& do steeme ;Di~l\vo Na_donai ou eee demais óf9âos da UVB. 
suceder•lhe·à na \/agi.!, ó sl.l(:l1enle !mediatamente na oroérl-suceSSõfià é não hà\fel'ldo 
sucessor -Bleit<i eere cteterrnin?9<, ~rgo. ou.tenhim se esgot&d_Ci, a- di~t9rl;:i 'f!')l~füa 
nacionàl <;ollii9Cát:à num pêtlocto de eíe teo toonto -e cit'lquentà} .,dias. no_vas e'téições 
para 6 cargo vago. 

Art 28. AOS roembro-s. ®S 9f'?ios da OVB:a.vacâotja:-ie dà: _ _ _ . 
Se no décofrer ee ano, não hf)lN't'!l' éOfl'ipareC.tirrenlode pelo-mel'\ôs ()~ .(duas) te\Jr\i?e:$, 
da .-dlretória etecutiva cu outro$· ôrgãos· ua l,.IVB, a a presença em pelo menos ~1l em 
evento de \JVB, sem causa justffiçada por es<:rlto, ·JmpUcará oa vaGâhóia dO <:atgo do 
membro fà\fo$G, éqde será not\fi~t:10 ca :v~non, de seu cargo --e do: pra2õ pata a 
'defesa: e se <a mesma nãO for .eceae, o Membr.o d_everâ eee subsfitutdo por aeu 
.s,.ibSUhrlO iegal ou por me:rnbr'o erelt() .especifi~wente parã o eargo vago. 

·§: 1" _ A mesma ·pe_nalldãde ser.A ·àPliéa4~ all,tçtiiali@lffl!l)te ~r:;- membro que·íÍ'.leídit nos . 
. cases de inelegibilidade, nos ter.mos-da ~Qi~çtto'r$$riil. 

~- 2": oe eleitos, --substitutos de cargos li.3gos apàrtas co,nple~r~o o mandato. 

M, 29. 'os cargos do Sistema Diretivo dá- uva· riáo serâô consldetadõs vag-0$; se. os 
S!!l:OS ecccercee, mesmo deixando ? vereança, esüverem filiados a UVB e contifioar.em 
a. qé;:,empetit:iar atMdad.es em eeseee do municipalisl'no, ee ·ftirtaletime-nto da :atua~o 
i,c.atlamenfar 1oça1, ou f~onsl. ou naciorial e qtJe partttjpeffi "..!,tiva"(l)e!'lté <las atMtta·des~ 

• o0nvocações,da uva. ir . . . ·, 
1 L _ 
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AI'!. 30. o quadro ee uva cOr®õe-.se· ee; 
1- memoros funõat1pres~ 
\! - membrôs·efe1ivo.s; 
rn - benemérttos OU .l'lonor-ãiios.; E, 

Art. 31, São ·fi1igôps-fWndadores os.que tóin"arern_pàl'tfi nesessêe de fuh~ãô dá iJVB . 
e" os Que: p-artk:ip.;i!Pirl 1~ ai;semh!éia ·de 26 de: .a~ki" de 1971, qvanclo.se aprovou o 
estátut.i sqç:1ª1 ~ éntidad€í - · 

.Ar\. ~2- Sã~ :filia.dos- erewes: .as Âss~&®:, ,F$1$era_ç6~; ün@es EstaduãlS ,:!:e 
vereadoras, Associaçõe'$ R:é~1Qt'lal$, as -Cãmar~s Mt:1niclÍ,ais é! 'cs ·V.iei'eadotes· é 
Yel''.5':a:doras que.e se filiarem ié.JJ:~irmettte ~. UVB ·nos termos. '(lo· s~ll .. es1'iltl,_rt0 ·e 
regimento inter.nó 

M. 3'3-, São filiad0$ be,fl!.'lí'Tléritos ou honorifjcos eqaetee -que W~taiwn tele\./ànles 
SêNiçqs à UV8 e que sé 1ornat;ili1 ti!U!a~s de. ~raÇOO$ GOÃCédidas pela 
entidade e aprovadas péla Assém.bléia G~r.al 

Art 34. A filiação- a .UVB Ífi'lpli~;ll obrigatoriamente, sob pená dé: :exçlusâo, na 
responsabmdàde:p(ljo pàgan)el)tO·da anuidade ou de. ínensali:éla:óé~, @nfotme lialores 
est1i:iu1ados peta ~·iretorilâ e~e-~lv.a_ ··~· r~ferendados :em assemõt'éiã" gera;t - 

M. 35. T.õd0;.1!1íado ~f,elívo. reguhmm!nle: em ete.cotn 'SiJàá i.~ ~r:.Irife a 
êntiâadé, põde_rfi, recptri!fr perante órgão competente dá U\19, ~~Ira de"Cisão que 
pr-ejudica/$eu dli'éi"'tô,(;it_l 111\é:re!tSe da prôpria \J-V!fie,já déeisãO _p(l:ifé'~Cpor Q!g:.áo da 
entld!ildê--óu dêi:fitldáde _estadual a que i:Iertem:er ,q._recorreritti.- 

Art. .36. aõrnente os ffüal:!os- ~guiares o.ds: termos -desté estatuiÇi; pJ1derào" 
ocupar cat,SO$-é1E:tívos tia Dlreíorla ÊxecullVa da UVB. 

,Art. '31. '.õ.s iíliados da UV8 pó.derâo reccnet motiva«amen'te cererae c. Cele_gi;:i;do dó­ 
cersemc Federal. ecetra qu"aiS(l_uer i:leels®s qo_e enté_flqer ,preji.lificiais aos- seos 
dire_ilos QY pret1;1ri$Õ~ .ou da. /:)(óprla·e.ntid'l!dé. 

00$. DIREITOS E oos pe\/el'\ES. !>OS FllfAOQS 
Art.. ·J.8 • Aó$ 1üiai;lo$· ee uva, Ice _assegútadô. o dire'ito- qe· 'tl~t t~ cs heneflcios 
previstos neste Estãtüto e Otis· seus· Reg1-,1lamentos;, '{je'stacafidt>-w a :permai'li:!;11ti!i 
\i;ilela r:,o*it:a,. llJrfdl;a :e .. S0Çial .a qUe- se ,obriga e _Ef!tjdaQe", na d.efesa- iiJ6 plênõ­ 
exer~itjQ aa atíVJ'(!,i:t~ ~\llc~. 

Art-. JS --S_ãO·dlreitos tícs füia.dos: 
1 ~ wmpor a AsSembléiá Gerar. 
11 - v9tar e .s.er vot(ldo para ccuoar 01retoria Exet:!Jlivài C-onse\flo federal; 
Supelintendênc!à Nacloi:ial nos êsteoos: Conselho·Nacional,de controle tmérno: } 
IIL·- ~<'ir iru::l!cadO,)'.>ara,ocupadüftÇÔas; 
IV - ~dk;ai' mE;rrtbt?~. cere ·9S cargos da 9iretói'ia E)(e~Wà; consemc reõera1; 
Sl)penntendênc,ia W,;,C10«<1:I nos Estàdos .e Conselho Nacronal de_ COnl(()~ l!'ltemo; 

~· . ', 
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V - eesísãrem e i,articiparem, ~inda que. sem diréilo à V<ito . .a toda e qu r ' ~ 
As$embleia e retlflião da entidade, re$Sal11adOS ce casos em (!00 os assontos (.l? 
reseveccs e, cu, estiverem e_m apreciação ou julgamento sobre -a pérmánênoia · · 
eliminação ele filiado; 
VI - serem eleitos ou convidados a <)C(Jj,atem cargos em ccrrusseee ESpeõÍJ!lis ou 
unidades dé prestação de serviços, de ações .ou de-alividad~s; 
Vii - frequentarem a sede da UVB e Slib seee e l.ltillzarem_os_ re$pec;:ttvos ·serviços de 
Icrmà régulafnênt11r; · 
VlU .:. usufruíi'ein as vantagens expressas ~ste E:sjatuto, ou as que· venham a ser 
-esta.beiecida em regulamento. 

Art. 40 - O exercieio dos direftos :depende 93 regularidade •da :Situação a que 
pertençam os filiados, inclusive, do pagamento .das-conti'íbui9ões dei/idas. 

Paráçrefo cetcc. Nenhum -filiado podera set impedi~o de exercer díreífo ou fi.mçã-o que 
lhe tenha sido l~itimalnente conferido, a não eemos casos e'peía forma previstos na 
lei ou no estaty.to''. . 1c anelo de avasU~-DF ~Art .. 58 do Cçx11go Civil. Nº de Pmtor:(l 

\l~ij\ll 
Art. 41 • Sãó deveres dá todos os fifüa:dos: . ! .,... ~ol'\heeef; cymprir e fazei cumpnr as d!Sl)osiÇõe$ des~: Estatuto e~~" Juwic;!fJ_ 
mlemas da UYB; 
li - colaborar. efetivamente, para a coesecucêc dos _objetivos da UVB; 
Ili • acatar as <!e_ci$ô~ e {:l,11berações dos orgw& açlministrativos e deliberatiVOS d.a 
UVB; . IV­ 
.contribuir mensalmente ou se preferir aryualmente·para a manutenção da entidade 
conforme fixado pélã Diretoria axecunve. sàti$fa·z-ertempesti\lamerite ee t,agamento 
de quaisquer-débitos à- UVB, mantendo em d!& a contribuição estat\Jtãtla de acordo 
com sua categoria de associado; · 
V • tratar com uw.inidade: os coneérclos e ert'ip~ga-dos da UVB; 
VI - comunicar, i:,or eecítc. à Diretoria Executiva qualquer o_corr~neia de'in1eress~ para 
a eoticfade- ou para a adminis:t,.ação social; 
VII -romecer ã UVB, quanõo: sóUcjtadaS, il"lfôl'l'né:ÇÕeti .(18 iritere.M,e de e-Ma trieta; .ação 
ou atividade; 
vm- comU!'lieat a niuda~ ·e altefação ele él'ldereço da residência ou do domlCilio; 
IX- comparéoer às reuniões da Assembléia Gerai e: .agregar-se às atividades e. 
'5oien~det pl'(lg~mad~ pela uva-, em es~l aos congressos éneoritroa e .s 
Mar.chés dos vereeecres, que se re-aJI_UI anua1.me11te.em Brasflia·DF;· 
X. desempenhar com diligência 01> enc'3rgos cu comissões para as quais terem 
eleitos ou designados; 
X! - zelar pela conservação do patrimônio da. UVB, inderiiZ.àndO-a' lià forma ([e eeue 
regulamentos ou, a ~ritérip da Diretoria Executiva, pelos.prejuízos que.csusar; 
XII - cesenvcrver. Juntos as Gámaras de vereadores, as ações de caráter nacional 
institufdas pela ·uva. 
X.li~ As C:imara$ ~ V!;'lt!;'ladores, a~ A;l$0ciações-_Regi(m~is e as Entidades Estàduài'S· 
fi1Íadas dever.ão usar em SmJS- malerlais impressos, snese outros mefos ôe. diVUlga"ç'ão · 
e Jnfçrmi:içâo, a marca da ,UVé, poder,do ys\tf" os so,iguinlesdizeras: Filiada à u.vá 

DA ADMISSÃo:oe: Flt.iAbOS 
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individual e abonado por mêrntim dà Oiretóriâ Execuliva Nae_iona-1, aém do pJ;l~a~ to ~ 0 

de uma contribuição fixada resularmente. O ~ 

Art. 43. -A .adnií$São ucs ímad_os _s_e_râ feita -aJ("i'IV~"s: na Díretçiri$: Bce:cutiva Nac_iOnal, '--"" 
catendo delibeià.çâo sobre a aprovai;-ãio ~nlt_i),~: 

Art, 4-4. A c,,nces;_ã.o·dos·tlt!,llOS de sóciós ~tiotát'iÇ)S· ou benêrileritós 13r·sé41 por:aio· 
dá Oi(etOfia Ê~e'tiJÜ.\ra N:aciól'l.;i!, cu me@ü')~:prí):post~_-as:sitlad,a pr;JI' •1/3 do~ rtn~m~­ 
<lo ConSel_fw--F.édi'.!tal ou SUf;léllf:lTiiridérttes. N;;iclo_l'l.i.iiõ, qvê'e).11\/;Jti;;m ri3gUlaHW!dnte em 
dia com e uvs. 

DAl.:Jt"CLUSÃO 
. .. Jo óe 8\'3;1iía:-óF 
Nº·l1~ Plvtoci:llo 

~Z!i61D 
Art. 45·, O pedi dó.de J,)(clus"ão 00 filiado. que Mão pod~râ aer né'Qada 
ec Presjdente·da Diretoria Executii.<a Nacio~t sendo ccr este levdà"a""â Assérilbleia 
Gera!, a qual deverá ratificar e aJo, bem cerno !)OOerá. ser eroposta moth1actamen1e por 
tJ-} ~g- membr.os do Sislelfla Direi.iV:o e submetidos é -aprovação d~ assetnblêie·getill. 

;1 

Parâgralo ún\co • O. filiado representante .ae- assoeiação, fE!d&rai)ão 01J ol'iiãO estadual 
qe vereeecree, assoclaçâc regional e miáoriegionál, tâmara muníci~l Ou.-aJnda, 
vereador ou vereadora_;_ que flcar mais de (90) noventa' diás ina<:liin~i'.tte, será 
elt.cklido· -automãtk:ámente ece quadros de:fdiãõb~ dá uvs :e caso ocupe: aigum ·_catgo 
ria: or~nizajão da WB, o mesmo pél"-det_ã- ó -d_inl:itO: dê pàlflCiPtr e ópÍ.TJar das 
Oélll'.letii9Õés°-dá U\ÍB; bem tomo dé vo!'at e;ser_ votátlô. 

oo PATRlMONIOJHUiNOAj:;·oA-U\lB 

Art 46, Const"lt\,l_f o patrimônio da :UVB os ~~-m6vejs cu imóveis adquirido$ ou 
receeooe J'.)Or doação, 

Art, 47. t:_or:is~lui fenda 1a UVB as contr.\bUIÇWS dos· fil1ados. as Sljb'véóçõeil ou 
doações, os \YlldOS financeiros (los Cort9teS$!l$, AssembleiaS"1lU -encont(ós .na:ci:o_fiái$ 
ou rl!!_gfOtiaiS, bém como oi.rtl'as recenes licitas, nos termos 00 coâigo cMl-bl'àSilêiro. 

Ari 48. À u\1.S- pos-svir$ o órgâó' da S.etretãna Mmiol§.11'.qtiva cõm 150(ie~.? ee 
CQOl'dél'lãçá,O e,_ _i;Ídminlstração d11I ,nt~é!.e; 119f. (!EJega~O da. pre~l<l~Çia" .e: ;QitetQria 
Executi~, -~ef!QO repr.e$eniâ4<;t sempre ~ neceseêric periij1te :a- Ad_mt_nlstraçâo 
F\'.tl;,1i~- e él'l'ti!;'la~ priva·dà:S M con(>P~d~P -~ i:lbjétiv9$ \ridiba®S_ pqt este 
êSláll,110, 

Art. 4j. ce. filial"!®. efélíyos; t1'ã.o: r%~"1 it1dfYÍdU.~nt~:e: o~ s~idi~ria:~ 
:PE!!.as ~!gaçôes- sociais assumidas f)e;ia 1.JV#l.: · 

Art. 50. Não hã respons-abilldade-.aolldâria· e riem subsidiâria ~n!re oi !i'lembros oa 
O~ret?rja Executiva, CQnselheiros, Su~rintende:ntes e demais· integrantes eo Sistema ) 
Otretrvo, resporu:leMo cada um r,etos seus -~O$ çte excesso ou,3bt,Jso ee pceer, caso 
~,IVa;p."'1,t . .b ~,.,<1>,;e '!'!i'"~'-'~ê"'' ;n<!>f~nl~!:. -"'e e:,éi"éÍdb de .s"'u mandató perlmte a U\ÍB_ 

. ' \ 

---- --- 
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DA EXTINÇÃO. DA.UVB o: Z, ~ 
a \<{" o 

Art. 51. A extinção da UVB só poderá ocorrer- por dettberaçãO da assemblel'§ 1 ~ 
ccrwccede e.st:ie"çia!mente para este flrn, l,'fevendo ç.Orítar ctl/'I'\ o voto favoíavel de, 
.menos, d01$ terços dos votantes. 

§ 1". No caso i1e extinção da em1ci_âçJe, o pelririlõ!\iO liquido dà_ uva será tránSfe'tido a 
outra irisfüuição conQénere .com ,itlrisdiçãô em um dOS estados federados Ou 
nacion~mênte e teiiistro ofíçJ-.it 

§ 2º. A tl'2hs_férência de destinayãQ do-pafrimõn!o 1iQVi~o depe'ndê da (le_libéraçào pele 
mesma assembleta que decretar a e~l.inçtfo. respeitándo-sg o mesmo- qt.i<:irl.im . 
eatabelecldo no edltal'de convoc.at"t/10. 

DA ALTERAÇÃO OU !=!:E.FORMA 00 ESTATUTO 

Art. 52. A aüeração ou reforma do estatuto ~O po(ler~- ocorrer por deUbiiraç.â;O O.;i 
Assembleia Geral, eiigindo·Sê o voto favor.ãvel de _pelo- menos dois terços dos 
vetantes; em prlmelra chamada ou de qualquer numero em segunda convocação . -Of 
termos do edital-de convocação. 10 oflcíQ,dee-~s~\~ ;,1•óaP - ' 

1t561\I 

\ ··-"'-~ .Ar1. 53. A eleição do Sistema Diretivo d"a· uvs obedew-á -o te:g~Ófll 
aprovado por sua Oir-etoria Exewtíva. 

OAS ece,~éies 

Art. 54. Somente lerá direito de votar e ser votado.. nas elei~ da uva, o Veread.or 
ou ex-vereaeo-. representante de Câmara Munio!pal,, Assocíação, Federação,. ,urn~o 
Estadl:!al 01.1 regíonaJ de Câri'íai.as Municipais. ou Vereador lndi\lklual, ·filiado há mais 
de 10 (tfez) meses e ern 'Situação regiJlartom,a WB. 

§ 1°: êmercer-ee-a como fll!ados i'eg\lf.ires os vereadores ou ex-vereadores, 
integrantes de Câmaras de Vereadores. f'ederàção, Un(ão e/ou Associação Estadual 
ou Regional de Câmaras ·Munioipais que ~e:eneontrarem em dia com suas Obrigações 
estâl_L.rtãrlà!i e .conlribuições fihârtcelras .ã uva. não tendo ·registrado atrasos de 
mensalidades superiores a 30 {trinta) dias de ç~l'.la parcela nos últitnos, 1 O' (dez) meses 
consecmvos. ou em caso de ant.i!dade {parcela Unica), não tet\ha réglst_ràdo atraso 
'eunertor a 30-d:ias da data do vencimento da.anuidade, que corresponde ao dia 28 de 
fevereiro de cada ano. 

§ 20: Fica obrigalbnainerite assegurado nos cargos ® -Slstem~ ·oil'e_livó da VVB o 
assento dé, no minimo (30%) trinla. por oerito das \/898'$ por gênero, ace filiados que 
estejam em situação regu\ar com a WB. · 

Art 55 Em. sessão eleitoral ordmérta, enlre os ctes 1° e 30 de novembro em .data) 
local e horano a ser fu<ado pela Diretoria ÉxeeutiVl!I N.aciolial, serão eleitos os 
o,;o,.,pames dos ear-gos do Sistema Q,rel,vo da uve. oecier.do S'êr prortog-ado por no 
máximo cinco dias f . 

--tt'­ mvo ~IIVAL l r---~~? 
Í $e;;:',eoef~siativ0 ·- ' 
---'------- . ' " ""'""- 

---- 
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§ 1° .. A divulgação das eleições dtadas no caput desfe artigo será feita cor m de 
publicação de edital no Diãrlo Oíicial da União para ampla divulgação, com o l 
mínimo de 30 {trinta) dias de antecedência do pleíto. 

§- 2~. As chapas que concorrerão no pleito eleitoral especia1m_ente convocada através 
de aC!ital deverão ser protocolizadas junto à sede nacional da UVB em Btasi!ia - DF, 
no horário do expediente comercial, até vinte {20) ctee ú!:eis antes da data 
estab&lecida para e elêição; apresentando candidatos- para todos os cargos do 
sistem_a diretivo da UVB, com a respectiva autoriZ~Çáo assmeoe petcs candidatos, 
ídentificação da sigla do Estado que possui domicilio e o nome da chapa a ser inscrita. 

§ 3". O Presidente da UVB nomeará três membros. recreseneruee de careeree 
regularmente filiadas e em dia com a. entidade, para compor a Gotnissão Eleitoral. 

§ 4°. Serão indeferidas peta ComissãÇi Eléílora!, no prazo de até cinco días após a 
.protocoli:zãçâo, estando, assim impedidas de ,participarem do pleito,, as q-lapas que: 
1. torem protoooliZadas lncomple1as {fàllàndo nome ou sobrenome do-candidato, sem 
indicação do catgo pleiteado, com carg_o vago, sem dDCUmento autoti:tatõrlo com 
assinatura autêntica do prôprio candidato, .com rasuras ou borrões que dificultem ou 
confundam a correta identificação) 
H. protocoiizadas fora do prazo previste no edita! (ie cowccecsc é es1atufo da U\/8; 
11!. possuam em sua composição candidatos que tenham comunicado, 
e,cpressamente, ao candidato a presidente da respectiva chapa, no prazo de atê 05 
{cinco} dias amee da orotocoreacão. o pedido de cancelamente de sua respectiva 
inscriç.ão; 
IV. no case de inscrição de ca,ndídato em mais de uma chapa, seu nome será 
impugnaclo de oficio pelo ptesidente da UVB, ou presidente dá comissão -eleitoral 
<lesiQflada pela dire~oria, de tantas s:;hapas c;uantás esteja insctito, im~lndo-se lhe de 
ccrccrrer em quaisquer das chapas, assegurãndo, porém, nesse caso, o registro da 
correspondente chapa, com a substiltllção do candidato impugnado no prazo 
estipulado pela comissão eleitoral. 

Art. 56. A eleiçãó pata cargos do sis'terna diretivo da UVB rar-ee-é pelo voto direto e: 
secreto. em cêdu!a única e rubric;:lda por quem de direito. 
§ 1°. Quando houver apenas uma chapa lnscrlla, a eléiÇão poderá se dar pelo sistema 
de erâarnaçãc, se houver concordância da Assembleia Geral eleitoral. 
§ 21>_ A cêdula de votação conterá apenas o nome das chapas, dos candidates à 
pres.ldente concorrentes e os respectivos números, escolhidos per scneic em 
audercle pública no dia seguirits a vencimento do prazo para protocolização dias 
chapas, conforme previsão regulamentar. ,~ Oficio oe erasma-OF 

N" de pra\or.,õlo 

Art. 57. Nas Eleições da UVB, não serã permitihdo o voto por procuração · \ 1 S S \ O 
~d(!PeW;ia!;Jllfi<S@S__J 

Art. 58. Somente poderão concorrer ao eargo de Presidente da Oiteta:UHVâ · 
Nacional da WB, os vereeccres ou ex-vereadores que temem ocopado cargo eletl~ 

ao Dó<etona ExeouUse de UVB e/ou Dó<etocle faeoutl,o de União, '"""ª'j~ ~''- 
______ -1P'l 1?0·~~~?" 1 

·1 $ "d~slativo - i er .. , ••. . ... e···"··-·- -- --°' 
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c,\?/!l,L DE s#f. ;;,,,~\ '.Q~ :,j ~ ~ 
Associação Estad1Jal de Câmaras, regularmellte filiada a UVB nos termos do ar(/ 2 e >'tC.. \ 
em dia oom suas contriburções 4: .;:>""'; 

Art 59 Acontecendo empate nas eleições e não tiavendo consenso ent: l 
concorrentes ao cargo de Preskrerée. pr~r,se-:i a nevo escutrrnc e, pernistlnào -a 
situação, considerar-se-á eleila a Chapa cujo candidato lenha mal$ lempq de ·filiação â 
UVB, é, persistindo-se a situação, considerar-se-á elella a d'lapa GUjo candidato ao 
cargo de Ptesídente da Diretoria Executiva Nàclonal tenha obtido mais mandates 
parlamenfares em Câmaras Municipaís. · 

:~ e 
~ ~ 

115610 
Art. 63. A transferência. dos ·cargns oa atm;II ,Oítétoria .Exe~uva à d~a.~111~i 
Assembleía Geral dar-se-á na data d_et!á:rm'iM:1(la durMte o MéS de <1ezel'rlbro, 
sobse~üerlte at> da eleição, no Estado em que residir o .pl'esidente ou· !)a Capital 
FeóeraL podendo. exeepmonalmente, a Cfftério da nova comnosoao. ser defrnido outro· 
Estado sede. 

OAPOSSE 

Art. 60. O mandato dos membros do sistema diretivo da UVB terá duração de quatro 
(04) anos, sendo permitida a reeleição para os mesmos CõH\'.IOS. 

Paragrafo Único. A Ditetoria Executiva Nacional da UVB eleita em 11 de novembro de 
2014, excepcionalmente, terá o mandato de Oito (6) anos. com o objetivo de 
teeetrcíurer administratival"flen_té e fina'nceiraITTf;lnle a entidade, 

Art, 61. A ·apuração da eleição e próe!M'làçâo dbs ek:it~S eêc mos subsequerees e 
logo apQs ter sido $ncertado o período déterminado para a' eleíçâo, 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRlAS 

Art-. e2. As Associações, seceracões, ou Upiões EsJ,;idl,lais .e Çârnaras de Ve'F?adores, 
fii'iadas a UVB, terão prazo de 01 {um) ano pa:ra se a:d.<i!)'.)tate'm ao preserae E'$1atl.!lo 
depois da p.Ubfk;.avão em ó~ão oficiá! e registro das .;ilterações. 

Art. 64 .. O exercício oe qualquer car.90 do Sistema Diretivo da UV8 é .eonsiderado de 
relevante interesse ·público e sera exereldo grat1,1ltáfnerite, sem nennuma Wl)éçie de 
reml.lt'lefação. · 

§ 1". Ato ® Diretoria Executiva Nacional; enavês ôe Resolução, estabelecerá 
crêéncs e valores e a forma de pagamento a serem pagos por ressarcimento das 
despesas cóm vlaqens ece membros do sísterna diretivo da UVB, nos deslocamentos 
à urviço da entidade. 

§ 2". A veeecêe constante <10 caput do .migo não se aplica a verba de representação 
para o presidente da Diretoria Exeçutiva N11cional em valor equivalen1e a até 100% 
(cem por-cento) do valor do subsidio fixádo para os Vereadores da Câmara Munici~ 
da eao<al do e,,iado o ode o presidenle da UVB .,..,ç,· ou exerceu a 'f "'' f', 
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cepenõendc da dlspo11ibl!idadf! de ~i~ di entidade e da carga 
tfesempenhada sendo que o percentual serâ ~!Mfnido pela Oirétona-E:xeculiva. 

Ali. 65. Ato da Diretori.i zxecuuva Nacló11al, atra.Y;és dé resolução. fü•;a_râ e valor d~ 
conlribuição a serem paga pelos membros filiados, Cãmaras, enüdatles eetedoes e 
vereeec-ee, régula:rmerite á uve e sua forma de ccbrança e reajuste. 

§ F. T;imb9m será por Ato da Oiretoi'ia Executiva Nacioi'lal. através de resolução, 
fixação dos veíores da verba de represenfaçào do presidente. forma ce pagamento de 
cesceees de viagena, telefones e velcutcs part«:Ulares a serviçç da UVB. 

§ 2°. A UV6 não pagarâ aos seus. membros e ou colaboradores, qualquer VaJQr 
referente a dlâria$, somente despesas autorizadas pelo presidente da diretoria 
execuêve. 

Arl. 66. A üíretone E:ietuliva .aprovará o quaçlro pr(Jpt;o de passeai da uva, cu/a 
remuneração deverá ser su!Srr\etídiêl.ao Conselhp Naêicínat de Controle tn+;Wíã~~~e~~~--0~ 

DAS DISPOSIÇÕES 'PJNAiS 
!li!º~~~• J<.,ridi,;;.s 

Art. 67. Os filiados; pessoas fü;;icas oujur!dicas. não respofldem ihdividu'âfmãiféffém@ 
subsidiarlamente pelOs compromlSSO$ e obrigações sociais as$1,1mld0$ pela UVB. 

Art. 6B. Ê expressamente vedada nee reuniões, eessees. assembleias ou congressos 
da uva. :toda e qualquer discriminação -polltlcó-partidária, !dec-!6_g!ca·, de í'E!ligião, 
ceoca, raça oc sexo, bem como 'discursos políticos esteMiotlpat.lôs visandô agredir e 
desrêspeltat-qualquer aUloridáde partidária ou pessoa. 

Art. ~. No Ultimo.ano óe mandato da tegls1alura l'l'lunicipa!, se o oeuparite do. cargo no 
Si!itema Oire_tivo dà UVB eleger-se pata outro oéf:go público eletivo, ·diferenciado do de 
vereador. o mandato Junto a entidaae ercerre-se em 31 de dezembro do .ano em 
curso. Qevendo ser substiruido por outro membro .do Sistema Oiretlyç; por ordem ce 
secessão prevista neste estatuto, ou, se não :fiouvêr,_ por escolha dá maioria -dce 
membros da Diretoria Execuih1a Nacional. 

.Art, 70. A intervenção em União, Fedetêção efou Associa.ção Estatltral 4e Cãm.;iras 
MuRii:aipais, fdiada a UVB, somente. ocorrerá: 
l pelo dêSàUfrlprím!i'llõ oeste ES!atuto ou das. decisões da Assembleia Geral; 
li nos cases de improbídade ou violêricla eeccrrerue.ce áçãO coníunta, praúcada pelos 
Qrgãos dé--dlreçáo da fl~a contra a uva ou seus meffiQ~os; · · 
111 - pela falta de comprometiõ'fentQ com à entidade nacional e com o fortà!eclme_nto·dq 
pôd!'.í~ i.egiS:lalivo munictp..il. 

A_rt. ·71 - Nee estados on_de as Uniõe.s, Pedereçõea e7ou Associàçôes Estaduais de 
vereeocree, não se-filiarem á U\(S, à .diretoria execcuce. notifieafàa_.ênticla<le estadual 
e após {60) sessenta <lias, ~brtrá processo pa.ra criar secccreí da UVB no e~t~o,\ 
nomeando. Um conselho pmv_isório e os membros da diretoria. _ 

An V'' .. 

1 
1 
~ 

\ 
1 
r . 



Art .. 73. ó ~)letcicib s.ocial ce UVB terá a duração de um ann cMt, com inielo em 1 
janeiro e encertameoto em 31 de dezembro. 

DIÁlllO ,li OFICIAI, ,A...._..,,..,..,.,._,,u,o 

Art. 74, A ,Ll-VB ccmemoreré. '91'\lialmen!ê. em sessões scíeees esceceie. convocadas 
peta diretoria e:tecutiv1;1 nãcienal, . -a pass~m do ~Dia Nacional do. Ver$ador', ·na cere 
de 01 de outo~ro. 

-Art . .7-5. A Câmara finada poderá, a seu crileiio, in"dfca.r e a ôltetoria Executiva dà 
UVB, nomear .um Erflbaix:ador da UVB no- MunicipiO, podeMQ ser ou não Vetêadot, 
com .a. faC\/ldade Qe eteer como porta-voz da entidade, disseminando, levando· ao 
público os objetivos da uvs e b1,isco1ndo novas fili'ações .de cêmaree nos Mun~iplos" 
da sua regiilo. 
§ 1". A Cãmara fiiiáda pod_erá, a quatquer rriom-er,ló, 'solicitai'. -à Olretoria Ex;ewtiva "da 
UVB a Sl,Jbstituição do Embai:icacr«·da UVS, 'S.fénder11:kdrileres$1;!!S precipuos. 
§ 2°. Nos casos cnce não- houver manifestaÇão da G?mar-a fllfa4a. em mais de trinta 
dias apôs· a filiaçã_o, o presidente da Oi_retoria execcnve da UVS; _poderá nomear um. 
E.mbaixadoi cera representar a uva no munlGipio e região, - 

Art, 76_ Este e_statotó entra em vigor na data dê Sc(ta àprovaçãó, délfendo seu ext~tc 
ser pobticado no Diário Oficial da Uníão e ~gl~ti"ado integralmente no cartóno de 
registro de tltulos e do.cur'nehtós do distrito federal e 40 cartório do estado sede do 
presídenle eleifo. 

Art. 77 _ Os casos omissos ser/lo ôecidk'l_os pela Diretoria êxecunve, r-ecorrendo-se de 
oficio no pra:z:o<:le dez dias para o COiegiado do Conselho Nacional. 

Art. 78. fica revoga<lo o estatuto anterior. 

,./ 

------------~---- ----· 
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cerecteçsc e Aperfeiçoamento para o Serviço Público. vindo depois representando o Governo dó 
Estado da Ba/lia, Dr·. Carlos Martin Secretário de Estado de Jus/iça e Direitos Humanos, falando do 

Estado da Bahia, suas ações e a UVB Bahia, concluindo assim Ioda programação técnica. As onze 
horas e quinze núnútos deu-se início à Assembleia Geral JJ8f'B elaição da nova dimloria, o 

Presidente Eimar Lopes Silva declarn aberla a Assembleia, fala do período que esteve à frente da 
UVB Bahia, agradece a confiança a ele depositada. fomentando a alegria de ver a entidade forte e 

reconhecida por todos os órgão e insiltuiçóes constituídas. recepcionando em seguida, 
requerimento dos vereadores presentes, para que seja submetida a Assembleia a possibilidade de 
votaçilo por aclamaçfio, que possa auferir ou não a escolha da nova Diretoria por maioria dos votos 

dos pmsentes. Em votação fica aµrovóldo pela Assemb/eie o sufrcigio por aclamaçiio para escolila 

da nova Diretoria. Em seguida o Presidente passa a direção dos !raba!l1os à Comissão Elei/oral, 
especialmente constituída para este fim, que vai presidida por Fernanda Matos dos Santos, e que -·-·· ..... --·- 
tem como membros Dr. [!orgivaf Pinheiro Simões Neto e Anlõnio Augusto Ribeiro dos f'.ojos. a 

presidente da Comissão pede que seja feita a leitura do Edi/af de Convocação, em seguida ,wimcra 

que até a data final de regislro de c/wpaa. na tcans do Estatuto Sociill ae UVB Bahia, foi 

recepcionada pela Comissão uma tínica Chl'lpn, que recebeu o número 01 (um), em li/rima 

deliberação o Presidente da Mesa abra espaço para a leitura da chapa única d<.l Diretoria Estadual 

da UVB Ba/1ia para o quadriênio 201712021, composta da seguinte forma: Presidente: Edy!ene 

Lopes Ferre,ra, CPF 953.016.40&00; 
1!' Vice-Presidente: U:ziel Barreto Silva, CP,~. 

341.505. 795--04; 2" Vice-Presidente: Anfônio L11is dos Santos Guirra. CPF. 636.299. 175-34; 1,0 

Secretário: Washing/011 Mendes Saniana, CPF 946. 750]45-53; 2." Segundo Secretârio: Flávio 
Eres Bruno dê Souza. CPF 717.994.605-25; 1.0 Tesoureiro: Eimar Lopes Sitve. CPF 

524.880.555-49: 2.º tesoureiro: /talo coes Santos. CPF. 536.527.115-72: Direlor de 

Comunicação; SNa/do José Amorim. CPF. 004,962.395-89; Diretor de Relações Jnstitüdonais: 

Vinicius Costa do Souza. CPF 515.468.455-49; Diretor de Patrimdnio: Diego Queiroz 

Rodrigues, CPF 013.912.115-37. Para membros do Conselho Fiscal: 1 Antônio Santos de 

Jesus, CPF n.º 614.660.345-72; 2. Jesulino Santos Junior, CPF n.v 870.101.355-68 e 

3.Bruno Cardoso Lopes. GPF n." 019.865.935-09. Para suplentes do Conselho Fiscal: 

Leticia Santana Piu/o. CPF nº 021.286.025-99; 2. Marleide Barbosa de Oliveira, CPF ri= 

205.911.118-88 e 3. Daniela Vieira Santos, CPF H."' 022.540-405-29. Para o ccneemo de 
êtica: 1. Makrisi Angeli de Si.J, CPF n." 715.260.2·/5~87; 2/(fenan da Silva Gonçalves. CPF n.0 

012.812.685-00; 3. Mabel Amaral de Oliveira, CPF n." 01:4°.,h6.975-61; 4.Luciano Fr<;itas Pierote, 
! 

2 1 
' 1 · .. J. 

CPF n!' 031. 772 167-46 o 
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União dos Vereadores do Brasil- Estadual Bahia 
U/f'l.07.,08.}61/0QDZ .JJ 

ATA DA ASSEMBlE/A GERAL DA UNIÃO DAS CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO 

DA 8AHfA - UVB-BA NO 18."' CONGRESSO BAIANO DE VEREADORES Aos seis dias do mês de 

abri! do ano da dois mil e dezessete às dez horas no auditório do CEO Sa!vador Shopping, 

Caminho das Ârvoros, Salvador!BA. enconlrem-se presentes vereadores, servidores, asses.sores. 
ex-vereadores e municipalistas de toco o Eslado de Bahia. além de convidados credenciados no 

18. ° Congresso Baiano de Vereadores. O chefe da cerimonial procede então a composição da 

Mesa formada pelo Presidente da UVB Bahia, Sr. E/mar Lopes Siíva. pelo representante do 

Presidente da Assembleia Legislativa. da B.Jhia e 1." Secretérío da ALBA, Deputaelo Estadual 

San(/ro Regis, Presidente do Instituto Municipal de Administração Pública IMAP, o Dr. José Reis 
Aboboreira, pelo Procurador Jurldico Nacional da União dos Vereadores do Brasil. o Dr. Joabs - _,:._- 

Ribeiro, pelo Presidente do IBRADESC /nslilulo Brasileiro de Desenvolvimento das Cidades. o Dr. 

João Carlos. Sob a presidência da Mesa, o Sr E/mar Lopes Siiva. que solicitou a todos a se porem 

de pé para a eotcecac do Hino Nacional, e em seguida os saudando a com breves palavras. No 

prosseguimenlo fornm tecuneaes as palavras aos membros da mesa qua de forma geral 

parabenizaram a todos por estarem preseotes no Congresso, especialmente aos vereaoorcs do 
Estado que buscam a capacitaçao e a discussão acerca dos importanles temas do interesse dos 

Poderes Legislativos Municipeis. Desfei/a a mesa. deu-se início às paleslms, sendo a primeira com 

o tema: Improbidade nas Câmaras de Vereadores analisadas pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia (TCM). proferida pelo Professor Jairo Teixeira, Procurador Geral do 

municlpió de sao Francisco do Conde, em seguida foi a vez da Professora Cínara Marback QLJO 

proferiu a palestra com o tema: Pró Educa Brasil- Programa Avançado de caoecneçsc. Na patte 
da tarde, foi a vez do Dr Diego Melo, Coordenador do Núcleo de Acesso à Informação do IMAP, 

proferir a palestra com o tema: Metodologie da Transparência nos sites das Ciimaras Municipais 

adotadas pelo MPE.IMPF, depois, com o tema: Ética e Decoro no Exercício do Mandata 
Parlamentar, o Dr. Joabs Ribeiro, Especialista em oireuo lidministrativo e em Direito Público e 

Privado, proferiu seu pronanciamenlo, seguido do paleslranle Dr. Josê Reis Aboboreira, Presidente 
do fns/iluto Municipal de Administração Pública - IMAP e Especi1J/ista em Direito Público. com e 
tema: O exercício das prerrogativas do Vereador. procedendo-se eníêo o encerramento das 

atividades no primeiro dia de congresso convidando a todos oere a abertura dos trabalhos 

concernentes eo saguncJo dia e com a roalizaçào da assembleia Geral que irá eleger a nova 
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União dos Vereadores do Brasil - Estadual Bahía - UVB - Bahia 

A União das Câmaras e Vereadores do Estado da Bahia. também designado pelo 
nome de fantasia União dos Vereadores do Brasil Estadual Bahia - UVB Bahia,. através do seu 
Presidente infra assinado obedecendo ao disposto no seu Estaluto Social. nos termos do Artigo 
15.~, vem publicar o presente Edital de CONVOCAÇÃO. na forma que segue abaixo: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convccecos por este Edita!. todos os sócios em pleno gozo dos seus direilos 
estatutários da União das Câmaras e Vereadores- do Estado da Bahia. também designado 
pelo nome de fantasia União dos Vereadores do Brasil Estadual Bahia - UVB Bahia, portador 
do CNPJ n.:, 07.508.267/0001-33, para a Assembleia Geral que será realizada no dia 07 de Abril 

__ de 2017, duraaj_e_ o_ 18º .Congresso. Ba_iano .~.~ '{":!~.~_dores que acontecerá !'\OS d las 06 e 07 de 
Abril de 2017, no Auditório da CEO Salvador Shopping. situado na R. Frederico Simões. 190 
Caminho das Árvores Caminho das Ârvores .. Av. Tancredo Neves, 2539 - Caminho das Árvores. 
Salvador - BA. 41820-020,Salvador-Ba, com início as 9h00mín em primeira convocação e em 
segunda convocação mela hera após a primeira. com a seguinte ordem do dia: 

Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal obedecendo ao quórum rnlnimo 50% 
{cinquenta por cento) mais um dos sócios quites com as obrigações sociais. em 
Assembleia especialmente convocada para este fim, em cumprimenW ao disposto no artigo 
12, inciso 1. do Estatuto Social; 

a. As Chapas registradas deverão constar os nomes para :JS cargos de presldente. 1 " 
Vice-presidente, 2.0 Vice-presidente. i ~ Secretários. 2. Secretário, Tesoureiro e 
Segundo Tesoureiro. Diretor de Comunicação. Diretor de Relações !nstitucionais. 
Diretor de Património e Diretor Administrativo e Financeiro. ccntorme Art.<7 do 
Estatuto Social, devendo o Conselho Fiscal. Conselho de Ética e Delegada serem 
escolhido por aclamação da Assembleia: 

b. Para a eleição da Diretoria Executiva. os sôclos interessados e em pleno 902.0 dos 
seus direitos, deverão em comum acordo compor e registrar uma chapa. nos termos 
do Art. 18º. inciso W, do Estatuto Social; 

e Pooerá concorrer qualquer sócio que esteja em dias com o cumprimento de suas 
obrigações para com a União dos vereadores do Brasil - Estadual Bahia ~ UV8 - 
Bahia, na forma do Art. 18º. inciso 1. do Estatuto Social: 

d. Cada chapa receberá uma numeraç.ão. escolhida por sorteio ao fim do prazo de 
registro; 

e. Será eleita a chapa que obtiver maior número de votos, por escrutinio secreto. 
f. As Câmaras filiadas deverão regularizar suas flliações Junto a UVB-Bahia para que 

os sócios membros das casas legislativas possam gozar dos direitos sociais; 
s. Os Vereadores de Câmaras não filiadas à UVB-Bahia poderão partlcipa:z·· 

Congresso independente de serem sócios filiados; ./ 
2. Posse dos Eleitos: // ,.-/ 
3. O que Ocorrer. :Y..~ ~ zt;;·· 

Sa\vaoor/BA, 01 de fevereiro de 2o0:'°~cct(!;;t<,:;J·-1·ii,.,r,,:Jfff}'W-:'"~~ \ 
g;~/- -;;, .. '7 ... .. e . ~-;7:0>~<_;;,0.,,':,:, e; I ___J 
~YAy.ç_t.-,- \ Wi'\~\;0..'~__- ,..-.. 

-;::-Elm LÔpe~va ,ê-- . ..--·~ \. 
Presidente ~.~.--"\i f>., r S \ 

==~== --------·--·-·---·---------- /-.:"::.~" :~~:~·}~,;~; ~:~,\\ 
um.lo O<JS V(R(ADDft{S DO \IAASll EST,>;)U,\l B/\,.M,- U"Jij•BA. ~ •. e,p<r.f~~,Hhi>{,:t;,:,:--~'·.'"'~:.,~-0·.?.,r~ ~;c;:,sv,,_-,,,, .qi-·· "'\ 
~.,m, ... no '"' ""'e"",:,;;;~~~~~;;;"~:.;;~~~ ~r~:;,~i~lJ~;~~;~n -, ~~;!_.tJ~;i~~::~_~J?&'· · i:_1; :-:::::-) (j \', ,, \ 

, ,, . .. "/·' ' \t -·_-:_-:/:···-~,,.,_.,0:Yt·:l) 
\ .-,1,., /,,., ,,-_,_;;;,;,_,:·....,.;,.~-·-"-~--- 
\ ,,,\, . .. •' -·· .:'' }, .. / , _ di-i:rr:Ji.,ei;nvD .Nf,..";'11{;1PAL • 
\ º _ , .. ~/"'.%,$· ;; ,, ce co o °' . • '>» \ \ \\. \\ .v: /í/ ;/ ' e:-"'"".? . 

\ ,-, /:,-,:'f Yl:..·::;;::.-r·, _'.'.C--" i 
\ !lf .·· .. ' . ' \;;,-;;":.-;:;·;./ 1 ~~ .• ffeT dor fiL~:!~~!afivo r 
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Ferreiro, CPF n." 892.664.475-87 e 5. Geraldo Biscarde Junior, CPF n.0 743.486.635-72. Estando 

todos os nomes da Chapa ae número 01 (um) devidamente identificados nesta ata, 

procedeu-se a votação da toone aprovada pela Assembleia Gerai, que é soberana nos 

tennos do Estatuto Social>e após apuração dos votos que se dá na presença de toda 

Assembfeiâ>é declarada eleita POR UNANIMIDADE a nova Diretoria da UNIÃO DAS - -----~---"----~-- 
CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA com nome de fantasia UNIÃO DOS 

VEREADORES DO BRASIL ESTADUAL BAHfA - UVB-BAHIA Formalízado o resultado, 

···r::1e volta com a palavra o Presidente E/mar Lopes Silva, _dá posse _de imediato_para um 
mandato de quatro anos nos termos do Estatuto Social desta entidade a Oíretorie eleita e 
·----·-··· , ..•.... ---·--------· 
identificada nesta ata, procedendo com a transmissão imediata da cargo. Sem mais nada a 

tratar, a Presídente eleita e empossada·-."Edylene Lopes Ferre.ira provém com os 

agradecimentos, bem como toda a diretoria, e em seguida deu por encerrada a 

Assembleia. Eu Washington Mendes $a(lfana, Secretário, lavro a presente ata que após tida 

e achada cemonne será assinada por todos, 
,· __. .. 

,,i ' /,L' ' ' )/;/ ,/ ;//· .. !_ . ' /;a)/! ,:,'X 6: ' -- ' ,é, f? ,, •t <~ 
--;:,,:, ,7 / -<'- / = 

,./,-·' / .. ,/,-··',..-"' 
.~4(;'(// &;·>L1 J._ 

,,,,,,,,/04 l,c(S LC• j, ', 6b,~ •• ) ~-~- ':'..,;, ., ~\ '\.,.\· ..••. ,., ,:.l.;.-\ 
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Conselho R~lomil de Eng~11harla e l\gl'<lnomla da Bahia' 

ART OBRA /:SERVIÇO 
N" BA20l1049279S 

Anotação de Respansábmdade Técfllca ~ ART 
Lei n" 6,496, de? ckl de:embro de 1977 
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vivox Telefonk:a Brasil S.A. 
Roci Silveira Martins, 1.03&- CE?'. 41100-0DD - Salvador - !lA 
!.E.: 583786511 CNP J Malriz: 1!2.558.157 /000t-02 

EOYLENE LOPES FERREIRA 
R DES BALDO!NO ANDRADE 82 
~5G4 EDGAMA 
CHAME-CHAME 
40157-180 SALVADOR - BA 

IIWMUtll!!iD {DE11/08123A10109/23} 

Plano cOll!ra!ada f Adtclonais contratados Quantidade Vafor(R$) 

C, VIVO CASA CONECTADA- Fibra 
Banda Larga 300 Mbµs Esp,,clal 
(+) &r,;ços Digitais lnd>Jsos 

Sub!Dtal Vl'IO fibra 

119,gg 

119,9~ 

Subtotal Vivo Casa Co!lectada 

Subtotal Plano oontratado / Adicionais contfat.ldos 

119,Sll 

- Ellista(m) valor(e,s) p!lfldents(sj a!é a data de emissâQ dessa conta. Veja suas contas em abertu em 
,riv.,.,mdla.vlvo.com.br ou no aplicativo da Vivo. Caso1er,ha realizado o p.agamento, porfavcrdesconsídere 
e!i$a mensagem - 

VENCIMENTO 
26/09/2023 

VALOR A PAGAR (R$) 
119,99 

MEIO DE PAGAMENTO; BOlETO 
ENVIO DA FATURA: E-MAIL 

(EDYlENELOÍ'ESFERRElRA@gm.il<.:0m) 

Vi,ja detalhamerrto da sua C<ID!a no app Vim 

Pelo apUcativo, 1/ffi também pode; 
• Cadasuar o Déhi!D Automálico na sua GOO!a e não 
se preocupar com o pagamento 

• Aproveitar os benetcos do Vivo Va!Dliza 

FALE COM A GENTE 
xeeese o App Vr,,o ou ligue: 
P,m, os serviços da casa: 10315 
Para os saMr;os do c;elulac "84B6 do eeu tãll.!lar VNO 

Se tem Mce!Ssidailes espeGffir.a de acessihitirlade pam fala 
e/01.I ;iudição: \42 
Üll ao.ese a GeoJJat de ln!eimediaçãa em l.füras d~ponivel em 
nosso stte. 

lmportame: Marit,nha o pagamen"<O em tlia e avite o c;mc~iamonto dos se!'1iços, a !USl)eOSão 1)3f"cial I totil dos servi1os, a rescisão cootrol\Jal. e a inciu,ào oos óry80$ de Jl!Oleç§o ao cré<ii!o. Para paEan,enit: 
ai,6:l o ueocimenlo ,erao oobrados eeeersos da 2% e juros de 1% ao mês em C<111IB fultml. f Ce11trnl da A!enáimento ANA TEl..: 13.11 e www.ana!el.gov .t,,_ Pano a pres!ação de seMÇOS desci1la oe,;sa iatlira incidem 
os ,;ogllintss imflOS!os: BA. 28% ICMS, D.05% PIS e 3% COFINS JW(I T ai=. SP. 0% fSS, 0% PIS e D% COflNS e 0% ISS, D.65% rts e 3% COFINS e 2% tSS, Ui5% PIS e 7.6% COFl~S para s,/As, 

Autentjcação Meci.nica 
------------------------------------------------------------------------------------------------~ Destaque aqui 

* 
~ ·- > 

EOYLENE LOPES FERREIRA 

Wda Coota N'da Fatura 

0912023 1340416400-7 00001340416400 00000396978721 

546900000015 199900411000 013404164009 923099787213 

i~HIIIIIIHl~Hllllllllli li ~Ili l 111~111111111111 

26/0!l/2023 119,99 

Pagar 
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IBGR 
Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos. para todos os fins de direito. que a União de Vereadores da Bahia - UVB 

Bahia, estabelecida no Edifício Luis Eduardo Magalhães, 39 andar, Assembleia Legislativa 

da Bahia - ALBA, Salvador/BA. CNPJ nº- 07.508.267/0001-33. foi nossa fornecedora de 

serviços de qualificação. através do UVB BA Qualifica. 

A referida entidade cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 

contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Brasília, 28 de Agosto de 2023 

IBGR INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS LTDA EPP 

CNPJ: 44.342.924/0001-41 

0/42 



DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para os fins do 
disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, 

( x ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

Itaberaba - Bahia, 28 de agosto de 2023 

~<./ Cca-«: .1.n,/,-..,J. ~ 
J EDYLENE L~Js -;;RREIRA 

Presidente da UVB BAHIA 

07 .508.267 /0001-33' 
UNlÀO DAS CÂMARAS E VEREADORES 

DO ESTADO DA BAHIA 
Menia'a Tancredo i%·1es n_'.274 - Emp. lgtm1err,i- Bl. A· Sl. 1(12 j 

Caminho das Árvores - CEP 41.820-020 j 
L...____.___ Sa!vad_?! - Bahia --· 



' ' 

4º Encontro .,,,, 
Nacional de.,,. 

. Parlamentares 
'1 "~ Municipalistas 
L,/ ", 4, 5 e 6 de Setembro 

·---,. em Serrinha-BA 
/ 



HT 1!$PECIFIC.llÇÃC) , UF QT V.1.JNIT, V, TOTAL 1 

1 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS[ 

1 1 

RELACIONADOS À CAPACITAÇÃO' 
LEGISLATIVA - 4.º ENCONTRO INSC 04 290,00 1 
NACIONAL DE PARLAMENTARES 1 l 

' 1 MUNICIPALISTAS [ 
l 

TOTAL GERAL ----·----- L 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

~<./~ ;_,_ , ~ 
_j EDYLENE L~RREIRA 

Presidente da UVB BAHIA 
---··-····. ----------- .. . ... ------. ·····--·--·-1 

07 .508.267 /0001-33 i 
UNIAO DAS GAMARAS E VEREADORES 1 

Aven~a T@Ve~~e;:~~?. :?~;~~: · ~-A· SI. KQj 
Caminho das Arvores - CEP 41.820-020 

Salvador - Bahia --····----- -·---~- ,_ 





(t> Ceap Brasil 
Celffl"<> de Estudes d<> Acimirtistr<>çdo ?llblio<> 

Professor 

Carlos Stoever 
Advogado graduado pela Universidade Federal de Santa Maria. 
Especialista em Direito Público pela Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul. MBA em Gestão de Empresas pela Fundação 
Getúlio Vargas. Consultor de Empresas formado pela Função 
Getúlio Vargas. Palestrante na àree de Licitações e Contratos 
Administrativos, em cursos abertos e in company. Consultor em 
Processos Licitatórios e na Gestão de Contratos Públicos. 

Material Didático 
Pasta pernonalizada., 
material d;gital 
e foros do evento 

Coffee Break 

Certificado 
de Conclusão 
A oa,tir do cumprimento 
d~ 75% da prngramaçllo 
obrigatória 

--- 



Investimento 
R$ 790, 00 - 1 inscrição 

Pagamento via depósito, boleto 
nll r.hF!O\JF!. 

Programação 
Íi!, D11;:irl:1-foir~ 

Quarta4eira ~ 

Quinta-feira 

Sexta4eira 

(])Ce 



CD Ceap Brasil 
Centro de Estudos da Administraçêto Pública 

preposta 0195.202:l 

Proposta de Capacitação 

Câmara Municipal de ltaetê - BA 

Solicitante: Câmara Municipal de ltaetê - BA 

1. Apresentação da Empresa 
O CEAP - Centro de Estudos da Administração Pública é uma empresa de prestação 

de serviços em apoio à administração pública. Atuando no ramo de cursos e treinamentos, o 
CEAP busca capacitar os gestores públicos através de eventos técnicos voltados para a 
gestão pública (Cursos, Seminários, Mostras, Simpósios, Congressos e Fóruns) no intuito de 
aprimorar seus conhecimentos e habilidades. 

O CEAP leva à frente dos seus serviços o compromisso com o desenvolvimento do 
país. Acreditamos num aprendizado contínuo por parte dos agentes públicos para que tal 
desenvolvimento se transforme em benfeitorias para toda a nação e seus cidadãos. 

Abaixo algumas fotos de trabalhos realizados pela nossa instituição: 

Belo Horizonte - MG / 2018 

CAPACITAÇÃO INTENSIVA DE ASSESSORES 
PARLAMENTARES 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento 
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CNPJ: 13.891.611/0001-19 



CD Ceap Brasil 
Centro de Estudos da Administração Pública 

o 04 inscrições no curso presencial de 12h/aula em Salvador - BA. 
PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL NA PRÁTICA: DESVENDANDO A TRAMITAÇÃO DOS 
PROJETOS NA CÃMARA MUNICIPAL. 
•TERÇA-FEIRA• 24/11/2020 • 14h às 17h 
- Credenciamento e entrega do Material Didático 

• QUARTA-FEIRA • 27/10/2021 • 08h às 12h 
Painel 1 
- Funcionamento e procedimentos básicos das Câmaras Municipais; 
- Processo e procedimento legislativo (conceito e finalidade); 
- Princípios do processo e do procedimento legislativo; 
- Espécies de procedimento legislativo; 
- Fases do Processo Legislativo (Fase de Iniciativa, Fase Constitutiva, Fase Complementar). 

•QUINTA-FEIRA• 28/10/2021• 08h às 12h 
PAINEL li 
- Consideração gerais sobre as emendas e suas espécies (Limitação a apresentação das emendas Espédes de Emenda, 
Tipos de Emenda); 
- Espécies Normativas Constitucionais (Emenda á Lei Orgânica Municipal, lei Complementar, Lei Ordinária, Medida 
Provisória, Lei Delegada, Decreto Legislativo e Resolução); 
- Procedimento Legislativo para tramite das espécies normativas; 
- Procedimento Legislativo de alteração de texto da Lei Orgânica Municipal; 

•SEXTA-FEIRA• 29/10/2021 • 08h às 12h 
PAINEL Ili 
-Quóruns regimentais (Quórum da maioria simples ou relativa, Quórum qualificado); 
- O Voto do Presidente da Câmara no processo legislativo municipal; Veto do Prefeito ao Projeto de Lei; Vícios a serem 
evitados no Processo Legislativo Municipal; Aspectos Políticos. 

3. Valor da Proposta: 

R$ 2.760,00 (Dois Mil Setecentos e Sessenta Reais) 

Prazo da proposta de 10 dias. 

4. Responsável pelo Projeto: 

Luís Paulo Severo (Diretor Geral) 

claytonsouza@ceapbrasil.com 
CEAP se (48) 3204-6843 
CEAP MG (31) 4063-6303 
CEAP PR (41) 4063-9649 
CEAP DF (61) 4042-5781 
CEAP SP (11) 4210-0755 
CEAP BA (71) 3838-8406 
Salvador/BA, 19 de Outubro de 2021. 
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<O Ceap Brasil 
Centro de Estudos da Administraçõo Pública 

PRÁTICA EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

Curitiba - PR/ 2018 

CÂMARA MUNICIPAi., ATRIBUIÇÃO DAS 
COMISSÕES 

Florianópolis - se/ 2017 

CURSO INTENSIVO SOBRE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE LEI 

Florianópolis - se/ 2018 

ATUALIZAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 

Florianópolis - SC / 2017 
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CASA ,Af:,TTÔNIO TOMÉ DE OLIVEIRA 
PERNAMBUCO 

26106/2023, 12:40 Email - Débora Medeiros - Outlook 

j(i)( CÂMARA 
"~- 

MUNICIPAL DE CALCADO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GALERIA LEGISLATIVA N"Ol412023. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A CÂMARA MUNICIPAL E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA DARLAN FERREIRA AMARAL 
EMPREENDIMENTOS, COMO MELHOR EBAIXO SE 
DECLARAM. 

Entre a Câmara Municipal de Calçado, pessoa jurídica de direito público interno. 
inscrito no CNPJ sob o nº. 11.240.181/0001-40, situada na Rua Luiz lnâcio dos Santos, n" 91, 
Centro. Calçado - PE, neste ato devidamente representado por seu Presidente o Sr. Severino 
Ramos dos Santos Silva, brasileiro, casado, agricultor residente a Praça Nossa Senhora de 
Lourdes, 91, nesta cidade, portador do RG nº.3217186 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF n." 
575.297.104-78, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado a DARLAN FERREIRA AMARAL EMPREENDIMENTOS. Inscrita no CNPJ sob o n •• 
47.664. 738/0001-17, com sede na Av. C BR4l0, n" 1546 - Sala 02 - Zona Norte - Ribeira do 
Pombal - BA. doravante denominada simplesmente de CONTRA TAOO, fica combinado, 
ajustado e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo do Contrato e a prestação de serviços de confecção 
de uma Galeria Legislativa Padronizada e dois Quadros Individuais de Presidente, para 
composição do Acervo da Câmara Municipal de Calçado - PE 

CLÁUSULA SEGUNDA - Quanto à aludida aquisição OCONTRA TANTE pagará a quantia 
de R$ $ 3.710,00 (três mil, setecentos e dez reais)ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor da referida aquisição serâ paga diretamente ao 
CONTRATADO, o qual darã ao CONTRATANTE a devida quitação da quantia paga. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO responsabiliza-se pelos riscos da evicção e por 
todos vícios ocultos, eventualmente existentes, que tomem o bem impróprio ao uso a que e 
destinado, ou lhe diminuam o valor, respondendo pelos prejuízos daí decorrentes. 

CLÁUSULA QLJINT A - As despesas resultantes da execução deste contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária vigente, abaixo especificada: 

O 1 - Câmara Municipal 
O 11 - Secretaria da Câmara 
O J 03 l 00022.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara 
33.90.39 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - Este contrato teré vigência a partir da data da assinatura do mesmo, 
por 30 (trinta) dias, visando cobrir o período necessário desde a solicitação do pedido até o 

Rua luiZ lnádo dos Santos, 91 • centro • CEP 55.37S..000-Calçado P! • CNPJ: ll.240.181/0001-4(1 
Telefone,: (87) 3193-tUB • E-mall: µmaracal@hotmfilt.ççm - WWW.Ciitnaruakado.pe.gQll.bt (Üo jv Yl. 

https://oullook.live.com/mall/0/inboxlid/AQMkADAwATYOMDABL TifYTr:tNC-;F4MiílwMA!!Mf1AI< .o.FY.!l..!l.Anl vt>.1 l l.!l.~L ?s=,:;r..-,7.0I. '>l=t> - vuTn-<>. • .r-., 



MUNICIPAL DE CALCADO 
CASA ANTÔNIO TOMÉ DE OLIVEIRA 

PERNAMBUCO 

Email- Débora Medeiros - Outlook 

prazo de pagamento, podendo ser rescindido por qualquer das partes, independendb-ée-" 
vontade da outra, mediante aviso prévio ou ainda ser prorrogado mediante o que dispõe o art. 
57 da Lei nº 8.666/93, de 2 ! de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA-O CONTRATADO se obriga por si. seus herdeiros e sucessores a 
fazer a presente venda boa, firme e valiosa. 

CLÁUSULA OITAVA - - As partes elegem o foro da Comarca em Calçado para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste contratado. 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados as partes firmam o 
presente contrato em três vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas que a tudo presenciaram. 

Calçado-PE, 20 de junho de 2023. 

SEVERJMl).R)\:!,,\Oll'l5bS SANTOS SILVA 
PRESIDENtEICONTRA T ANTE • ir47.,.f,t, ..•. , ~ .•.. o .•• Jit-j-7~. 

:;allASIL NORDE •••• ~ 
~-'610•ft'1S,IG• 
..,.,_ c1;Nfã0;,&MOOIDD, -. (lÀ _ .:,-- ::O'u .,3 ~·,<IIAl,-llr :J 

!l:&09'.J, 'liwll9"' Ame, 
DARLAN FERREIRA AMARAL EMPREENDIMENTOS 

CONTRATADO 

T esternunhas: 

Rua Luiz !n;ii:io dos santos, 91 • Centro- CEP SS.315-000- Catçad0c PE - CNPJ: ll.240,181/0001-40 
Telefclnr.187) 3793-U28 • E-mail: camarac&l@hotmail.1:o-m -www.camararnkado.pe.gov.bf 

trttps:/louUook.!ive.com/mail/Ollnbmc/ld/AQMkADAwATYOMDABLTiiYTctNGE4MiOwMAllMDAKAEYAAAOL..xA1UA%2F6sQ7r'%2FlLoXHT9gBwC3.. 1/1 
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